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8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP). que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

Item 

4 

s 

20 

21 

a.ÁUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E mNS DA ARP 
Descrição M•ca Unidade Quant. ValorUnit. Valor Total 

Banner 80x120m Unidades 300,00 R$ 95,00 RS 28.500,00 
QUANTl>AOES POtt ÓRGÃO PARTICIPANn 
Secretaria Muniàpal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 4S,00 1 Valor Total: RS 4.27S,OO 
Secretaria Muniàpal de Assistencia Social I Quanticbde: 4S,00 1 Valor Total: RS 4.275,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 14.250,00 
Secretaria Munià pal de Saúde 1 ~ntidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 5. 700,00 

Banner 90x130m Unidades 300,00 RS 116,00 RS 34.800,00 
QUANn>ADES POtt ÓRGÃO PARTICIPANn 
Secretaria Municipal de Administraçlo, Planejamento e Meio Ambiente I Quantimde: 45,00 1 Valor Total: R$ 5.220,00 
Secretaria Muniàpal de Assistência Social I Quantidade: 45,00 1 Valor Total: R$ 5.220,00 
Secretaria Muniàpal de E~ 1 Quantidade: 150,001 Vafor Total: R$ 17.400,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: RS 6. 960,00 

Banner 2.00 an x 1,50cm Unidades 80,00 RS 428,00 R$ 34.240,00 
QUANTIDADES POtt ÓRGÃO PARTICPANn 
Secretaria Municipal de Administr.ição, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: RS 5.136,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 5.136,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: -40,001 Valor Total: R$ 17.120,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 16,00 1 Valor Total.: R$ 6.848,00 

Banner, 1,30cm x 0,90cm Unidades 80,00 RS 116,00 R$ 9.280,00 
QUANTl>ADES POR ÓRGÃO PARTICIPANn 
Secretaria Munià pal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: RS 1.392,00 
Secretaria Municipal de Assistência Soei.ai f Quantidade: 12,00 f Valor Total: R$ 1.392,00 
Secretaria Muniàpal de Educação I Quantidade: -40,00 I Valor Total: R$ 4 .640,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 16,00 1 Valor Total: RS 1.856,00 

V-,,, Toul R.$ 106.820,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009.1/2022 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021..2022 

Nº PROCESSO OE CONTRATAÇÃO: 009/2022 

MOOAUDADE: Pregão Presencial 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Muniàpal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

ÔRGÃO(S) PARTIOPANTE(S): Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Muniàpal de Educação, Secretaria 

Municipal de Saúde 

OBJETO: REGISTRO OE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO 

MUNICÍPIO OE RIBAMAR AQUENE-MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 106.820,00 (cento e seis mil e oitocentos e vinte reais) 

vfGtNaA INICIAL: 7 de Junho de 2022 

vtGrNclA ANAL: 7 de Junho de 2023 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME: 
Secretaria Municipal de Administração, 

CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Planejamento e Meio Ambiente 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

ODADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Luis Sabino Barros Guimarães CPF: 369.636.821-00 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL: M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA CPF/CNPJ: 40.189.795/0001-42 

ENDEREÇO: RUA MANOEL BARBOSA, SN BAIRRO: LOT RECANTO DA NATUREZA 

ODADE: JoaoLisboa ESTADO: Maranhão 

CONTATO: 9992173308 1 E-MAIL: msc.comercioeservicos.msc@gmail.com 

REPRESENTANTE: A1ACIDE SOUSA ROCHA CPF: 891.245.613-04 

PREÂMBULO 
Aos 7 de Junho de 2022, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Unidade Gerenciadora 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-

01, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que 

deu origem ao Pregão Presencial Nº 009/2022, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA 

ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de 

referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Nº 10.520/2002, da Lei Nº 8.666/1993, bem 

como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e 

obrigacional às partes. 

QÁUSULA PRIMBRA - DA VINCULAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n• S/N, Centro - CEP 65938000, Ribamar Fiquene. Maranhão, Brasil 
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' ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICJPAl DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

1 - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão 

Presencial Nº 009/2022 e a proposta de preços do beneficiário. 

QÁUSUlA SEGUNDA- DA VIGtNCJA 

2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Regi.stro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

QÁUSUlA TERCEJRA- DA GERtNciA DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS 

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberã à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a 

contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 

solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

QÁUSUlA QUARTA - Al TERAÇÃO NA ATA E REVISÃO OE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 

fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação 

econômico-financeira. 

Prefeitura Muniápal de Rlbamar Fiquene - MA I CNP J: OLS98.547 /0001-01 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ClÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 

participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na 

legislação local. 

ClÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ó. O íegistro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7° da Lei Nº 

10.520/02; 

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLÁUSULA StrlMA - DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando

se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais 

como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores. 

7.2 ~ dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §4°, 

da lei nº 8.666/ 93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

ClÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES ANAIS 
8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: OL598.547/000H)1 
Av. Princípal, nº S/N, Centro - CEP 65938000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 3de4 

~ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR AQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
- ***"'" Ribamar~~ 

# 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser finnado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígjos oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

ltan 

4 

5 

20 

21 

Oesaição 

Banner 80x120m 

QÁUSUI.A NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 
Maa Unidade 

Unidades 300,00 

QUANTl>ADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

ValorUnit. ValorTotal 

R$95,00 R$ 28.500,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 45,00 1 Valor Total: R$ 4.275,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 45,00 1 Valor Total: R$ 4.275,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 150,00 1 Vaklr Total: R$ 14.250,00 
Secretaria Muniópal de Saúde I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 5. 700,00 
Banner 90x130m Unidades 300,00 R$116,00 R$ 34.800,00 
QUANTlDADES POR ÓRGÃO PARllCIPANTE 
Secretaria Mmicipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 45,00 1 Valor Tot.al: R$ 5.220,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 45,00 1 Valor Total: R$ 5.220,00 
Secretaria Muniàpal de Educação I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 17.400,00 
Secretaria Mooicipal de Saúde I Quanôdade: 60,00 1 Valor Total: R$ 6. 960,00 

Banner 2,00 an x 1,50cm Unidades 80,00 R$428,00 R$ 34.240,00 
QUANTl>ADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 5.136,00 
Secretaria Municipal de Assistê lÓa Social I Quantidade: 12,00 1 Valor T atai: R$ 5.136,00 
5ecretlria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 17.120,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 16,00 1 Valor Total: R$ 6.848,00 
Banner, 1,JOan X 0 ,90cm Unidades 80,00 R$116,00 R$ 9.280,00 
QUANR>ADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 1.392,00 
5ecret.aria Municipal de Assistênàa Social I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 1.392,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 4 .640,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 16,00 1 Valor Total: R$ 1.856,00 

ValorTotal R$ 106.820,00 

Ribamar Fiquene - MA, 7 de Junho de 2022 

ASSINATURAS 

PElA GERENCIADORA 

tuis SabS;;_imarães 
Secretário Municipal 

078/2021 

PB.AÍEFICIÁRIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009.2/2022 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021.2022 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃ~ 009/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

-·•**~ Ribamar -----F,q .,;& .,,,, 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): T Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 

1 Municipal de Saúde l 
OBJETO: Ü EGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO 

MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 121.170,00 (cento e vinte e um mil e cento e setenta reais) -------~ 
VIGENCIA INICIAL: 7 de Junho de 2022 -------------------f 

VIGENCIA FINAL: 7 de Junho de 2023 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME: 1 Secre~aria Municipa_l de Ad_ministração, 
PlaneJamento e Meio Ambiente 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN 

CIDADE: Ribamar Fiquene 

REPRESENTANTE: Luis Sabino Barros Guimarães 

CNPJ: 1 01.S98.S47/ 0001-01 

BAIRRO: fcentro 

ESTADO: f'Maranhão 

------ CPF~ 369.636.821-00 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL: PARIS EMPREENDIMENTOS CPF/CNPJ: 29.872.242/0001-57 

ENDEREÇO: RUA 04, 1445 BAIRRO: CIDADE NOVA 

CIDADE: ! Davinópolis ESTADO: Maranhão 

CONTATO: 9992173308 1 ---=+ E-MAIL: parisempreendimento12@gmail.com 

REPRESENTANTE: ELIZÂNIA DA SILVA BANDEIRA CPF: 055.528.5S3-70 

PREÂMBULO 

Aos 7 de Junho de 2022, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Unidade Gerenciadora 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ n º 01.598.547/0001-

01, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que 

deu origem ao Pregão Presencial Nº 009/2022, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA 

ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de 

referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Nº 10.520/ 2002, da Lei Nº 8.666/ 1993, bem 

como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e 

obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/ 0001-01 
Av. Principal, nº S/N, Centro - CEP 65938000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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01/01/1997 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

1 - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão 

Presencial Nº 009/2022 e a proposta de preços do beneficiário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIG~NCIA 
2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERtNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a 

contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 

solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 

fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação 

econômico-financeira. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

-·f~t~ Ribamar ---·-F"ICI .a ...,,, 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ ou órgãos 

participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na 

legislação local. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/ 93 ou no art. 7° da Lei Nº 

10.520/02; 
6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLÁUSULA SITIMA - DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/ serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando

se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais 

como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §4°, 

da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/ 0001-01 
Av. Principal, nº 5/N, Centro - CEP 65938000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 
Página 3 de4 

l 
1 



01/01/1997 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

Item 

14 

19 

22 

1,, 

CLÁUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 

Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unlt. ,- Valor Total 

Lona Antirreflexo Impressão 
Digital 2,5 m x2,5 m f Unidades 90,00 R$ 785,00 R$ 70.650,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 14,00 1 Valor Total: R$ 10.990,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 13,00 1 Valor Total: R$ 10.205,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,00 1 Valor Total: R$ 35.325,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 18,00 1 Valor Total: R$ 14.130,00 

Minídoor em Papel lmp. Digital 
148x100cm 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Unidades 200,00 R$ 33,50 R$ 6.700,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 1.005,00 

l 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 1.005,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 100,001 Valor Total: R$ 3.350,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 1.340,00 

Adesivo perfurado Unidades J 200,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

R$ 94,00 R$ 18.800,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 2.820,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 2.820,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 100,00 1 Valor Total: R$ 9.400,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 3.760,00 

Placa Identificação. Unidades 180,00 R$ 139,00 R$ 25.020,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
J Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 27,00 1 Valor Total: R$ 3.753,00 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 27,00 1 Valor Total: R$ 3.753,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 90,00 1 Valor Total: R$ 12.510,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 36,00 1 Valor Total: R$ 5.004,00 

Valor Total R$ 121.170,00 

Ribamar Fiquene - MA, 7 de Junho de 2022 

Luís Sabino Barros Guimarães 
Secretário Municipal 

078/2021 

ASSINATURAS 

PELA BENEFICIÁRIA 

fit,&V\,a do :Silvo. '-&no~ ,a, 
ELIZÂNIA DA SILVA BANDEIRA 

05552855370 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009.3/2022 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021.2022 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 009/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria Municipal de Assistência Social , Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 

Municipal de Saúde 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO 

MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 406.640,00 (quatrocentos e seis mil e seiscentos e quarenta reais) 

VIGrNCIA INICIAL: 7 de Junho de 2022 

VIGrNCIA FINAL: 7 de Junho de 2023 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME: 
Secretaria Municipal de Administração, 

CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Planejamento e Meio Ambiente 

LOGRADOURO: Av. Principal , SN BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Luis Sabino Barros Guimarães CPF: 369.636.821-00 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL: MARCIO CARVALHO 

ENDEREÇO: RUA SAO PEDRO, 995 

CIDADE: Imperatriz 

CPF/ CNPJ: 06.023.867 / 0001-49 

BAIRRO: NOVA IMPERATRIZ 

ESTADO: Maranhão 

CONTATO: 9935243097 1 E-MAIL: atendimento@acrylcomunicacoes.com.br 

REPRESENTANTE: MARCIO CARVALHO CPF: 679.832.783-49 

PREÂMBULO 

Aos 7 de Junho de 2022, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Unidade Gerenciadora 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ n º 01.598.547/0001-

01, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que 

deu origem ao Pregão Presencial Nº 009/2022, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA 

ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de 

referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Nº 10.520/ 2002, da Lei Nº 8.666/1993, bem 

como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e 

obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

1 - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão 

Presencial Nº 009/2022 e a proposta de preços do beneficiário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a 

contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 

solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 

fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação 

econômico-financeira. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 

participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na 

legislação local. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7° da Lei Nº 

10.520/ 02; 

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando

se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais 

como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/ 93 

alterações posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §4°, 

da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

Item 

2 

3 

7 

8 

9 

11 

12 

CLÁUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 
Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unlt. Valor Total 

Banner tamaritio 0,80x 1,20m 
Unidades R$ 97,00 R$ 6.790,00 

lona 
70,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 11,00 1 Valor Total: R$ 1.067,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 970,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 35,00 1 Valor Total: R$ 3.395,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 14,00 1 Valor Total: R$ 1.358,00 
Adesivo Unidades 12.000,00 R$ 7,00 R$ 84.000,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 1.800,00 1 Valor Total: R$ 12.600,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 1.800,00 1 Valor Total: R$ 12.600,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 6.000,00 1 Valor Total: R$ 42.000,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 2.400,00 1 Valor Total: R$ 16.800,00 

Banner 2,00 x 1,50 m Unidades 245,00 R$ 360,00 R$ 88.200,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração. Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 37,00 1 Valor Total: R$ 13.320,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 36,00 1 Valor Total: R$ 12. 960,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 123,00 1 Valor Total: R$ 44.280,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 49,00 1 Valor Total: R$ 17.640,00 

Placa em Acrílico 25x9,5 cm Unidades 530,00 R$ 74,00 R$ 39.220,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 5. 920,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 5. 920,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 265,00 1 Valor Total: R$ 19.610,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 105,00 1 Valor Total: R$ 7.770,00 
Placa em Acrílico 30x10 cm Unidades 275,00 R$ 90,00 R$ 24.750,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 41,00 1 Valor Total: R$ 3.690,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 41,00 1 Valor Total: R$ 3.690,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 138,00 1 Valor Total: R$ 12.420,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: S5,00 1 Valor Total: R$ 4. 950,00 
Faixa 3,20 m x 0,85 cm Unidades 200,00 R$ 110,00 R$ 22.000,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: RS 3.300,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 3.300,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 100,00 1 Valor Total: RS 11.000,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 4.400,00 
Faixa 5,46 m x 0,82 cm Unidades 260,00 RS 168,00 R$ 43.680,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547/ 0001-01 54-
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

_ ttt .. 
B!~.!~;qbet,e 
i .,, 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 39,00 1 Valor Total: R$ 6.552,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 39,00 1 Valor Total: R$ 6.552,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 130,00 1 Valor Total: R$ 21.840,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 52,00 1 Valor Total: R$ 8.736,00 

Faixa 6,00 m x 0,90 m Unidades 100,00 R$ 230,00 R$ 23.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$ 3.450,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 15,00 1 Valor Total: RS 3.450,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 50,00 1 Valor Total : R$ 11.500,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 4.600,00 

Lona Impressão Digital 4,17 m x 
1,47 m 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Unidades 60,00 R$ 542,00 R$ 32.520,00 

15 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 9,00 1 Valor Total: RS 4.878,00 
Secretaria Municipal de Assistênciá Social I Quantidade: 9,00 1 Valor Total: RS 4.878,00 

17 

18 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 16.260,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 12.00 1 Valor Total: RS 6.504,00 

Papel Outdoor Impressão Digital 
9,00x3.00m 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Unidades 60,00 RS 628,00 R$ 37.680,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 9,00 1 Valor Total : R$ 5.652,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 9,00 1 Valor Total: R$ 5.652,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 18.840,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: RS 7.536,00 

Minídoor em Papel lmp. Digital 
0,74x100cm 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Unidades 400,00 R$12,00 R$ 4.800,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: RS 720,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total : R$ 720,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 200,00 1 Valor Total: R$ 2.400,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 960,00 

Valor Total R$ 406.640,00 

Ribamar Fiquene - MA, 7 de Junho de 2022 

PELA GERENCIADORA 

Luís S~ GOlmarães 
Secretário Municipal 

078/ 2021 

ASSINATURAS 

PELA BENEFICIÁRIA 

~ ·,) ~ 
MARCIO CARVALHO 
CPF: 679.832.783-49 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEfTURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 009.4/2022 

DADOS DO PROCESSO OE ORIGEM 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021.2022 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: OCYJ/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

ÓRGÃO GERENClADOR: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

-·••t~ Ribamar J f ·F,q d 

ÔRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 

Municipal de Saúde 

OBJETO: REGISmO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL. PARA ATENDER AS DEMANDA DO 

MUNICÍPIO DE RIBAMAR F1QUENE-MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 127 515,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos e quinze reais) 

VJGtNc!A INICIAL: 7 de Junho de 2022 

V1GOC1A ANAL: 7 de Junho de 2023 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME; 
Secretaria Municipal de Administração, 

CNPJ: 01.5 98.54 7 / 0001-01 
Planejamento e Meio Ambiente 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

ODADE: RibamarFiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE.: Lt.ús Sabino Barros Guimarães CPF: 369.636.821-00 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL: CASA DA IMPRESSAO EIRaJ 

ENDEREÇO: RUA AQUILES LISBOA, 287 

CIDADE: Imperatriz 

CONTATO: 9935256719 1 

REPRESENTANTE.: BRUNO EDUARDO SILVA COSTA 

CPF/CNPJ: 16.465.371/0001-89 

BAIRRO: MERCADINHO 

ESTADO: Maranhão 

E-MAIL: canprintimp@gmail.com 

CPF: 628.935.053-68 

PREÃMBULO 
Aos 7 de Junho de 2022, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Unidade Gerenciadora 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-

01, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que 

deu origem ao Pregão Presencial Nº 009/2022, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL. PARA 

ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nest.a ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de 

referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Nº 10.520/2002, da Lei N° 8.666/1993, bem 

como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se est.a ATA em documento vinculativo e 

obrigacional às partes. 

QÁUSUlA PRIMBRA - DA VINCULAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Ribamar Rquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n• S/N, Centro - CEP 65938000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PlANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

1 - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 

Presencial Nº 009/2022 e a proposta de preços do beneficiário. 

ClÃUSUlA SEGUNDA - DA VIGtNCJA 

edital do Pregão 

2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

ClÃUSUlA TERCEIRA- DA GERtNaA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a 

contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 

solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduz.ir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

ClÃUSUlA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 

fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação 

econômico-financeira. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

-·***~ Ribamar r:.,q ... F ---r, 
i # 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 

participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na 

legislação local. 

CLÁUSULA SEXTA - 00 CANCB.AMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tomar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7° da Lei Nº 

10.520/02; 

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLÁUSUlA SÚIMA - DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando

se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais 

como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores. 

7.2 ~ dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §4°, 

da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES ANAIS 
8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0 
Av. Principal, nº S/N, Centro - CEP 65938000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Bras 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Página3de4 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE RJBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PlANEJAMENTO E MEJO AMBIENTE 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP}, que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

Item 

6 

10 

ClÁUSUI.A NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 

Desacrição Marca Unidade Quant. vaxunit. Valor Total 

Banner 120x160m Unidades 290,00 R$240,00 R$ 69.600,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 44,00 1 Valor Total: R$ 10.560,00 
Secretaria Municipal de Assistêflcia Social I Quantidade: 43,00 1 Valor Total: R$ 10.320,00 
Secretaria Municipal de Educação ( Quantidade: 145,00 f valor Total: R$ 34.800,00 
Secretaria Municipal de Saúde f Quantidade: 58,00 ( Valor Total: R$ 13.920,00 
Placa em AcnTico 60x32an Unidades 195,00 R$ 297,00 R$ 57.915,00 
QUANTR>ADES POR ÓRGÃO PARTICJPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente f Quantidade: 29,00 ( Valor Total: R$ 8.613,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social ( Quantidade.: 29,00 f Valor Total: R$ 8.613,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 98,001 Valor Total: R$ 29.106,00 
Secretaria Municipal de Saúde f Quantidade: 39,00 f Valor Total: R$ 11..583,00 

ValorTotal R$ 127.S15,00 

Ribamar Fiquene - MA, 7 de Junho de 2022 

PElA GERENCIADORA 

Secretário Municipal 
078/ 2021 

ASSINATURAS 

PElA BENEFICIÁRIA 

CASA DA IMPRESSAO EJREU 

0-

BRUNO EDUARDO SILVA COSTA 
CPF: 628. 935.053-68 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: OLS98.547 /0001-01 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ATA DE REGISTRO OE PREÇOS Nº 009.5/2022 

DADOS 00 PROCESSO OE ORIGEM 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021.2022 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: OCYJ/'1022 

MOOAUDAOE: Pregão Presencial 

ÓRGÃO GERENC1AOOR: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

ÔRGÃO(S) PARTIOPANTE(S): Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 

Municipal de Saúde 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL. PARA ATENDER AS DEMANDA DO 

MUNldPIO DE RIBAMAR AQUENE-MA 

VALOR TOTAL REGISTRAOO: R$ 108.700,00 (cento e oito mil e setecentos reais) 

VJGtNc!A INlClAl.; 7 de Junho de 2022 

VIGtNciA ANAL: 7 de Junho de 2023 

DADOS 00 ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME: 
Secretaria Municipal de Administração, 

CNPJ: 01..S98.547 /0001-01 
Planejamento e Meio Ambiente 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

aDAOE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Luís Sabino Barros Guimarães CPF: 369.636.821-00 

DADOS 00 BENEFICIÃRIO 

RAZÃO SOCIAL: E GONCALVES COMEROO E SERVICOS CPF/CNPJ: 38.203.366/0001-30 

ENDEREÇO: Av Ferradura, 10 BAIRRO: OdadeNova 

CIDADE: Davinópolis ESTADO: Maranhão 

CONTATO: 9991302002 1 E-MAIL: trevocom.representacoes@gmail.com 

REPRESENTANTE: Rla-tARDSON UMA CRUZ CPF: 825286603 

PREÂMBULO 

Aos 7 de Junho de 1022, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Unidade Gerenciadora 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-

01, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que 

deu origem ao Pregão Presencial N° 009/2022, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA 

ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de 

referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Nº 10.520/2002, da Lei N° 8.666/1993, bem 

como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e 

obrigacional às partes. 

Q.ÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

1 - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, 

Presencial Nº 009/2022 e a proposta de preços do beneficiário. 

QÁUSULA SEGUNDA - DA VIGtNclA 

--•*•!l Ribamarr-,,,, - M rr,, 
d r# 

o edital do Pregão 

2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

QÁUSULA TERCEIRA - DA GERtNclA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a 

contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 

solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

QÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. ~ vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 

fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação 

econômico-financeira. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Q.ÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

-·•*t~ Ribamar r:.,q - M r, d r# 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 

participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na 

legislação local. 

Q.ÁUSULA SEXTA - DO CANCElAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7° da Lei Nº 

10.520/02; 

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a.ÁUSUlA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando

se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais 

como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores. 

7.2 ~ dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §4°, 

da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

Q.ÁUSUlA OOAVA - DAS DISPOSIÇÕES ANAIS 
8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; 
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ESTAOO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

__ ttt"-. 
Ribama/;,;,T;,. ,,, 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

Item 

1 

16 

QÁUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 

Descrição 

Cartaz papel coche 180 g 
policromia frente e verso 
tamanho ro x 43 com couche 
90f--02 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 

Man:a Unidade Quant. 

Unidades 2.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTlCIPANTE 

ValorUnit. Valor Total 

R$ 7,90 R$ 15.800,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 300,00 1 Valor Total: R$ 2.370,00 
Secretaria Muniàpal de Assistência Social I Quantidade: 300,00 1 Valor Total: R$ 2.370,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total: R$ 7.900,00 
Secretaria Muniàpal de Saúde I Quantidade: 400,00 1 Valior Total: R$ 3.1(,:),00 
Outdoor em Estrutura Metálica 
9 ,00x3,00m 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTlCIPANTE 

unidades 10,00 R$ 9.290,00 R$ 92.900,00 

Secretaria Muniàpal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 2,00 1 Valor Total: R$ 18.580,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 1,00 1 Valor Total: R$ 9 .290,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 46.450,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 2,00 1 Valor Total: R$ 18.580,00 

ValorTotal R$108.700,00 

Ribamar Fiquene - MA, 7 de Junho de 2022 

PElA GERENCIADORA 

Secretário Municipal 
078/2021 

ASSINATURAS 

PElA BENEFICIÁRIA 

RICHARDSON LIMA CRUZ 
CPF: 825.286.603-97 
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PREÂMBULO 
Aos 7 de Junho de 2022, a Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiquene - MA, através da Unidade Gerenciadora Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente. 
inscrita no CNPJ n° 01.598.547/0001-01, lavra a presente ATA 
de Registro de Preços (ARP), r eferente ao Processo 
Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão 
Presencial Nº 009/2022, que tem como objeto REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS DE 
COMUNICAÇÃO VISUAL. PARA ATENDER AS DEMANDA DO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA, RESOLVE regis trar 
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
observados as especificações, os preços e os quantitativos do 
termo de referência do Processo de Contratação em referência 
referenciada. atendendo as condições previstas no edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
Nº 10.520/2002, da Lei Nº 8 .666/1993, bem como, as cláusulas 

1dições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em 
mento vinculativo e obrigacional às partes. 

Cl.ÁUSUlA PRIMEIRA - DA VINCUIAÇÃO 
1 - Vincu la-se à presente Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial N11 

009/2022 e a proposta de preços do beneficiário. 
Cl.ÁUSUIA SEGU DA - DA VIGÊNCIA 
2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de 
Preços é de 12 (doze) meses,[ l] contado da data da sua 
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do 
vencimento. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos 
operacional e contratual, caberá à Unidade Gerenciadora, 
podendo ser delegada, através de servidor designado, 
competindo-lhe: 
3.1. Efetuar controle dos fornecedores , dos preços, dos 
quantitativos executados e das especificações dos produtos ou 
serviços registrados; 
3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos 
necessários e demais informações necessárias à emissão da 
nota de empenho ou contrato, se for o caso; 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de 
empenho ou outro meio hábil para a contratação; 
3 .4 . Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações 

Jss, 1761-Rfi0X 

sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou 
documentos vencidos; 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado; 
3 .6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de 
penalidade, inclusive quanto ao descumprimento de obrigações 
pe lo fornecedor; 
3. 7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das 
condições ajustadas no edital da licitação e na ATA. 
3 .8 . A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do 
respectivo objeto, por qualquer outro da Administração Pública, 
Direta ou Indireta. 
CLÂUSUIA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO 
DE PREÇOS 
4 . 1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
ata de registro de preços. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 
4 .3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, esta Prefeitura 
Munic ipal convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduz.ir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados d o 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4 .5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura 
Municipal deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, a dotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
4 .6 . Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão 
não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo
se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vige nte no 
mercado à época do registro, momento em que se estabelece a 
equação econômico-financeira. 
CLÂUSUIA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente 
ATA. durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência desta Prefeitura Municipal. 
5.2 . Os órgãos ou entidades que não participarem do registro 
de preços, quando desejarem fazer uso da presente ATA, 
deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
5 .3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futura s 
decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura 
Municipal e/ou órgãos participantes. 
5 .4 . As contratações adicionais a que se refere esta cláusula 
deverão respeitar os limites definidos na legislação local. 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro 
de Preços; 
6 .2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
6 .3 . Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se 
tornar superior ao praticado no mercado; 
6 .4 . Sofrer sanção prevista nos incisos llI ou IV do caput do art. 
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87 da Lei 8.666/93 ou no art. 70 da Lei NO 10.520/02; 
6 .5 . O cancelamento do reg istro, nas hipóteses previstas no 
instrumento convocatório e nesta ATA será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
6 .6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorre r por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidam e nte 
comprovados e justificados: 
CLÁUSULA SÉTIMA- DA CONTRATAÇÃO 
7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será 
fe ita por intermédio de CONTRATO, observando-se o que 
segue: 
7 .1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o 
contrato por outros instrumentos hábeis, tais como CARTA
CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE 
COMPRA (ora denominada Ordem de Fornecimento) ou 
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o 
arti~o 62 da Lei Federal 8 .666/93 alterações posteriores. 
7. 2 E dispensável o contrato e facultada a substituição prevista 
no item acima , a critér io d a Adminis tra ção e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com 
entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 

1ltem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, 
forme disposto no artigo 62, §4º , da Lei nº 8 .666/93 e 

alterações posteriores. 
7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados 
no item anterior, independentemente de transcrição, todas as 
cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, 
bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de 
preços da empresa vencedora. 
CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8 . 1 . São partes integrantes da presente ATA , 
independentemente de sua transcrição, o Edital do 
procedimento de contratação ci tado no cabeçalho e as 
propostas das licitantes; 
8 .2 . A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) 
não obriga esta Administração a firmar futuras solicitações; 
8 .3. Demais obrigaç ões serão dirimidas em contrato 
administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 
Municipal e o fornecedor, constante em minuta a nexa ao 
instrumento convocatório; 
8 .4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com 
o cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam 
,-~•~~ os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante 

?dor do procedimento de contratação em referência. 
b . :> . rica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir 
quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro de 
Preços (ARP). que não puderem ser administrativamente 
solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver 
mudança de domicílio de qualquer das partes. 
CLÁUSULA O A - DOS ITENS REGISTRADOS 
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PREÂMBULO 
Aos 7 de Junho de 2022, a Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiquene - MA, através da Unidade Gerenciadora Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, 
inscrita no CNPJ n11 Ol.598 .547/0001-01 , lavra a presente ATA 
de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo 
Admi nistrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão 
Presencial Nº 009/2022, que tem como objeto REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA, RESOLVE registrar 
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
observados as especificações, os preços e os quantitativos do 
termo de referência do Processo de Contratação em referência 
referenciada, atendendo as condições previstas no edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
Nº 10.520/2002, da Lei Nº 8 .666/1993, bem como. as cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em 
documento vinculativo e obrigacional às partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
1 - Vincula -se à presente At a de Registro de Preços, 
independente de transcrição, o edital do Pregão Presencia l NO 
009/2022 e a proposta de preços do beneficiário. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de 
Preços é de 12 (doze) meses,[1 J contado da data da sua 
assinatura. excluído o dia do começo e incluído o do 
vencimento. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊ CIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos 
operacional e contratual. ca berá à Unidade Gerenciadora, 
podendo ser delegada, através de servidor designado. 

::. TIF ~;.:,:, J. -A,_'-'EI.E • r: 
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competindo-lhe: 
3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos 
quantitativos executados e das especificações dos produtos ou 
serviços registrados; 
3 .2 . Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos 
necessários e demais informações necessárias à emissão da 
nota de empenho ou contrato, se for o caso; 
3.3 . Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de 
empenho ou outro meio hábil para a contratação; 
3 .4 . Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações 
sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na lic itação, bem como a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou 
documentos vencidos; 
3 .5 . Conduzir eventuais procedimentos administra tivos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado; 
3 .6 . Subsidiar a administração nos processos de aplicação de 
penalidade, inclusive quanto ao descumprimento de obrigações 
pelo fornecedor; 
3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das 
condições ajustadas no edital da licitação e na ATA. 
3.8 . A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do 

Jectivo objeto, por qualquer outro da Administração Pública, 
~ta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO A ATA E REVISÃO 
DE PREÇOS 
4 .1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
ata de registro de preços. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos produtos, bens ou servi ços 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 
4 .3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, esta Prefeitura 
Municipal convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
4 .4 . Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4 .5 . Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura 
Municipal deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
- -- · -:-atação mais vantajosa. 

Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão 
nao poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo
se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aque le vigente no 
mercado à época do registro, momento em que se estabelece a 
equação econômico-financeira. 
CLÃ S LA QU1 TA - DA ADESÃO A ATA DE REGI STRO 
DE PREÇOS 
5 .1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente 
ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência desta Prefeitura Municipal. 
5 .2. Os órgãos ou e ntidades que não participarem do registro 
de preços, quando desejarem fazer uso da presente ATA, 
deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
5 .3 . Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura 
Municipal e/ou órgãos participantes. 
5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula 
deverão respeitar os limites definidos na legislação local. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6. 1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro 
de Preços; 
6 .2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
6 .3 . Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se 
tornar superior ao praticado no mercado; 
6 .4 . Sofrer sanção prevista nos incisos llI ou IV do caput do art. 
87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7u. da Lei Nº 10.520/02; 
6 .5 . O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no 
instrumento convocatório e nesta ATA será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata , devidamente 
comprovados e justificados: 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 
7 . A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será 
feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o que 
segue: 
7 . l Fica rese rvado à Administração, o direito de substituir o 
contrato por outros instrumentos hábeis, tais como CARTA
CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE 
COMPRA (ora denominada Ordem de Fornecimento) ou 
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o 
artigo 62 da Lei Federal 8 .666/93 alterações posteriores. 
7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista 
no item acima , a critério da Administra ç ão e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com 
entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, 
conforme disposto no artigo 62, §4º, da Lei no 8 .666/93 e 
alterações posteriores. 
7 .3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados 
no item anterior, independentemente de transcrição, todas as 
cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, 
bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta d e 
preços da empresa vencedora. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FI AIS 
8 . 1 . São partes integ r a ntes da presente ATA , 
independentemente de sua transcrição, o Edital do 
procedimento de contratação citado no cabeçalho e as 
propostas das licitantes; 
8.2 . A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) 
não obriga esta Administração a firmar futuras solicitações; 
8 .3. Demais obdgações serão dirimidas em contrato 
administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 
Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao 
instrumento convocatório; 
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com 
o cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam 
cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante 
vencedor do procedimento de contratação em referência. 
8.5. Fica e leito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir 
quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro de 
Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente 
soluc ionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver 
mudança de domicílio de qualquer das partes. 
CLÁUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 
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PREÂMBULO 
Aos 7 de J unho de 2022, a Prefeit ura Municipal de Ribamar 
Fiquene - MA, através da Unidade Gerenciadora Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, 
inscrita no CNPJ n º 0l.598.547/0001-01, lavra a presente ATA 
de Reg istro de Preços (ARP), referente ao Processo 
Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão 
Presencial Nº 009/2022, que tem como objeto REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA, RESOLVE registrar 
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
observados as especificações, os preços e os quantitativos do 
termo de referência do Processo de Contratação em referência 
referenciada, atendendo as condições previstas no edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
Nº 10.520/2002. da Lei Nº 8 .666/1993, bem como, as cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em 
documento vinculativo e obrigacional às partes. 
CLÁUSUIA PRIMEIRA - DA VlNCUIAÇÃO 
1 - Vincul a -se à presente At a de Registro de Preços, 
independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial N11 

009/2022 e a proposta de preços do beneficiário . 
CLÁUSUIA SEGUNDA · DA VIGÊNCIA 
2 - O prazo de validade improrr ogável da Ata de Registro de 
Preços é de 12 (doze) meses,[1] contado da data da sua 
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do 
vencimento. 
C LÁUS U LA TER CEIRA - DA GER ÊNC I A DA ATA DE 
REGISTRO DE P REÇOS 
3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos 
operacio na l e contratual, caberá à Unidade Gerenciadora, 
podendo ser de legada, através de servidor designado, 
competindo-lhe: 
3. 1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos 
quantitativos executados e das especificações dos produtos ou 
serviços registrados; 
3 .2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos 
necessários e demais informações necessárias à emissão da 
nota de empenho ou contrato, se for o caso; 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de 
empenho ou outro meio hábil para a contratação; 
3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações 
sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou 
documentos vencidos; 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado; 
3 .6. Subsid iar a administração nos processos de aplicação de 
penalidade, inclusive quanto ao descumprimento de obrigações 
pelo fornecedor; 
3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das 
condições ajustadas no edital da licitação e na ATA. 
3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do 
respectivo objeto, por qualquer outro da Administração Pública, 
Direta ou Indireta. 
CLÂUSUIA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO 
DE PREÇOS 
4 .1. Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
ata de registro de preços. 
4 .2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência 
de eventua l redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o c usto dos p r odutos, bens ou serviços 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, esta Prefeitura 
Municipal convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores prat icados pelo mercado. 
4 .4 . Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.5 . Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura 
Municipal deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, a d otando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão 
não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo
se a diferença perce ntual apurada entre o valor originalmente 
constante da pr opost a do fornecedor e aquele vigente no 
mercado à época do registro, momento em que se estabelece a 
equação econômico-financeira. 
CLÁUSUIA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
5.1. Desde q ue devidamente justificada a vantagem, a prese nte 
ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, 
que não tenha participado do certame Iicitatório, mediante 
anuência desta Prefeitura Municipal. 
5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro 



M ôõsrv MUNIC:f PIOS 
SaO n ·1s, Q T. "' oq D J :\110 2022 .\'\O.' , .. 28 

~ t,u oc OOM-o1P•1• AC 

de preços, quando desejarem fazer uso da presente ATA, 
deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
5.3 . Caberá ao fornecedor bene fic iário da presente ATA, 
observadas as condições ne la estabelecidas, o ptar pe la 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futura s 
decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura 
Municipal e/ou órgãos participantes. 
5.4. As contratações adicionais a que se refere esta c láusula 
deverão respeitar os limites definidos na legislação local. 
CLÁ S ULA SEXTA - DO CANCELAME T O DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro 
de Preços; 
6.2. Não re tirar a nota d e empe nho ou contrato. no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
6.3. Não ace itar reduzir o seu preço registrado, quando este se 
tornar superior ao praticado no mercado; 
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou rv do caput do art. 
87 da Lei 8.666/93 ou no art. 70 da Lei Nº 10.520/02; 
6 .5. O cancelamento do regist ro, nas hipóteses previstas no 

:rumento convoca tório e nesta ATA será formalizado por 
pacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorre r por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidam ente 
comprovados e justificados: 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 
7. A contra tação dos produtos/serviços ora registrados, será 
fei ta por intermédio de CONTRATO, observando-s e o que 
segue: 
7. 1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o 
contrato por outros instrume ntos hábeis, tais como CARTA
CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORI ZAÇÃO DE 
COMPRA (ora denominada Orde m d e Fornecimento) ou 
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o 
artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações posteriores. 
7 .2 E dispensável o contrato e facultada a substituição prevista 
no item a ci ma , a c r ité rio da Adminis t ração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com 
entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 

.Item obrigações futuras, inclusive assistência técnica, 
'orme disposto no artigo 62, §411, da Lei n° 8 .666/93 e 

alterações posteriores. 
7 .3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados 
no item anter ior, independentemente de transcrição, todas as 
cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, 
bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de 
preços da empresa vencedora. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8 . 1 . São parte s integra ntes da prese nte ATA , 
independentemente de sua transcrição, o Edital do 
procedimento de contratação citado no cabeçalho e as 
propostas das licitantes; 
8 .2 . A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) 
não obriga esta Administração a finnar futuras solicitações; 
8.3 . Demais obrigações serão dirimidas em contrato 
administrativo que possa ser firmado e ntre esta Prefeitura 
Municipal e o fornecedor. cons tante em minuta a nexa ao 
instrumento convocatório; 
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com 
o cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam 
cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante 
vencedor do procedimento de contratação em referência. 
8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir 
quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro de 
Preços (ARP). que não pudere m ser administrativamente 
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soluc ionados, renunciando, como renunc iado têm, a qualque r 
outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver 
mudança de domic ílio de qualquer das partes . 
CLÁUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 
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PREÂMBULO 
Aos 7 de Junho de 2022, a Prefeitura Municipal de Rihamar 
Fiquene - MA, através da Unidade Gerenciadora Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, 
inscrita no CNPJ n° 0l.598.547/0001-01, lavra a presente ATA 
de Registro de Preços (ARP ), r eferente ao Processo 
Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão 
Prese nc ial Nº 009/2022, que tem como objeto REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
-· "PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS D E 

i1UNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA, RESOLVE registrar 
os preços da empresa indicada e qualific ada n esta ATA, 
observados as especificações, os preços e os quantitativos do 
termo de referência do Processo de Contratação em referência 
referenciada, atendendo as condições previstas no e dital d e 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
Nº 10.520/2002, da Lei Nº 8 .666/1993, bem como, as cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em 
documento vinculativo e obrigacional às partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
1 - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial Nº 
009/2022 e a proposta de preços do beneficiário. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de 
Preços é de 12 (doze) meses,[1] contado da data da sua 
assinatura, e xcluíd o o dia do começo e incluído o d o 
vencimento. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA GER ÊNCIA DA ATA DE 
orr~STRO DE PREÇOS 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos 
operacional e contratual, caberá à Unidade Gerenciadora, 
podendo ser delegada, através de servidor designado, 
competindo-lhe: 
3 .1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos 
quantitativos executados e das especificações dos produtos ou 
serviços registrados; 
3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos 
necessários e demais informações necessárias à emissão da 
nota de empe nho ou cont rato, se for o caso; 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de 
empenho ou outro meio hábil para a contratação; 
3.4 . Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações 
sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na lic itação, bem como a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou 
documentos vencidos; 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos d e 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado; 
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de 
penalidade . inclusive quanto ao descumprimento de obrigações 
pelo fornecedor; 
3 .7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das 
condições ajustadas no edital da licitação e na ATA. 
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3.8. A presente ATA pode rá ser utilizada para contratações do 
respectivo obj eto, por qualquer outro da Administração Pública, 
Direta ou Indireta. 
CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO 
DE PREÇOS 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
ata de registro de preços. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos e m decorrê nc ia 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que e leve o cu s t o dos produtos, bens ou serviços 
registrados, cabendo ao órgão geren ciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 
4 .3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, esta Prefeitura 
Munic ipal convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo m ercado se r ão liberados d o 
compromisso assumido, sem a plicação de penalidade. 
4 .5. Não havendo ê xito nas negociações, esta Prefeitura 
Municipal deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
4 .6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão 
não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo
se a diferença percentual a purada entre o valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no 
mercado à época do registro, momento em que se estabelece a 
equação econômico-financeira. 
CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
5.1. Desde que devidamente jus tificada a vantagem, a presente 
ATA, durante sua vigênc ia, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência desta Prefeitura Municipal. 
5.2 . Os órgãos ou entidades que não participarem do registro 
de preços, quando desejarem fazer uso da prese nte ATA, 
deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
5.3 . Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futura s 
decorrentes d esta ATA, assumidas com esta Prefeitura 
Municipal e/ou órgãos participantes. 
5 .4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula 
deverão respeitar os limites definidos na legislação local. 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro 
de Preços; 
6.2 . Não retirar a n ota de empenho ou contrato, no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se 
tornar superior ao praticado no mercado; 
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou rv do caput do art. 
87 da Lei 8.666/93 ou no art. 70 da Lei Nª 10.520/02; 
6 .5 . O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no 
instrumento convocatório e nes ta ATA será formalizado por 
despacho do órgão ge renciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o c umprime nto da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 
7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será 
feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o que 
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segue: 
7 .1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o 
contrato por outros instrumentos hábeis, tais como CARTA
CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE 
COMPRA (ora d enominada Ordem de Fornecimento) ou 
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o 
artig_o 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações posteriores. 
7 .2 E dispensável o contrato e facultada a substituição prevista 
n o item acima , a c ri t ério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com 
entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive assistência t écnica 
conforme dispos to no artigo 62, §4º . da Lei n º 8.666/93 ~ 
alterações posteriores. 
7 .3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábe is mencionados 
no_ item anterior, independentemente de transcrição, todas as 
clausulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, 
bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de 
preços da empresa vencedora. 
CLÁUSUIA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. São partes integrantes da presente ATA, 
independen temente de s ua transcrição, o Edital do 
procedimento de contratação citado no cabeçalho e as 

Jostas das licitantes; 
A existê ncia da presente ATA de Registro de Preços (ARP) 

não obriga esta Administração a firmar futuras solicitações; 
8 . 3 . Demais obrigações serão dirimidas em contrato 
administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 
Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao 
instrumento convocatório; 
8 .4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com 
o cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam 
cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante 
vencedor do procedimento de contratação em referência. 
8 .5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir 
quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro de 
Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente 
solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver 
mudança de domicílio de qualquer das partes. 
CLÁUSUIA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 
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Aos 7 de Junho de 2022, a Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fique ne - MA, através da Unidade Gerenciadora Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, 
inscrita no CNPJ n° 01.598.547/0001-01, lavra a presente ATA 
de Registro de Preços (ARPL referente ao Processo 
Administrativo em e pígrafe que deu origem ao Pregão 
Presencial Nº 009/2022, que tem como objeto REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA P ARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA, RESOLVE registrar 
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
observados as especificações, os preços e os quantitativos do 
termo de referência do Processo de Contratação em referência 
referenciada. atendendo as condições previstas no edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
N° 10.520/2002, da Lei Nº 8.666/1993, bem como, as clá usulas 
e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em 
documento vinculativo e obrigacional às partes. 
CLÁUSUIA PRIMEIRA - DA VINCUIAÇÃO 
1 - Vincu la-se à presente Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial Nº 
009/2022 e a proposta de preços do beneficiário. 
CLÁUSUIA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de 
Preços é de 1 2 (doze) meses,[1] contado da data da sua 
assinatu r a, excluído o dia do começo e inc l uído o do 
vencimento. 
CLÁUSULA TE RCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos 
operacional e contratual, caberá à Unidade Gerenciadora, 
podendo ser delegada, atr avés de servidor designa d o , 
competindo-lhe : 
3.1. Efetuar controle d os fornecedor es, dos preços, dos 
qua ntitativos executados e das especificações dos produtos ou 
serviços registrados; 
3 .2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos 
necessários e demais informações necessárias à emissão da 
nota de empenho ou contrato, se for o caso; 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de 
empenho ou outro meio hábil para a contratação; 
3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações 
sejam mant idas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, be m como a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões o u 
documentos vencidos; 
3 .5 . Conduzir eventuais procedime ntos administrativos de 
renegociação de preços registrados, pa ra fins de adequação às 
novas condições de mercado; 
3 .6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de 
penalidade, inclusive quanto ao descumprime nto de obrigações 
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CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAVtS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

MEIO AMBIENTE E A EMPRESA MARCIO CARVALHO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE COMUNICAÇÃO 

VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO 
DE RIBAMAR FIQUENE-MA. NOS TERMOS DO PREGÃO 

PRESENCIAL N!! 009/2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene. - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Meio Ambiente, CNPJ Nº 01.598.547 /0001-01, endereço na Av. Principal, SN, bairro Centro, 

cidade Ribamar Fiquene, estado Maranhão, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Cociflan Silva do Amarante, 

brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade nº 0442331520120 SESP e do CPF nº 230.056.023-20, 

residente e domiciliado(a) nesta cidade de Ribamar Fiquene, designado Ordenador de Despesas através do, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa MARCIO 

CARVALHO, CNPJ nº 06.023.867/0001-49, sediada na RUA SAO PEDRO, 995, NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz- MA, 

neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). MARCIO CARVALHO, CPF Nº 679.832. 783-49, RG Nº 

0470237920126 SESP MA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na RUA W 6,239, SANTA RITA, na presença 

de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do Processo 

Administrativo Nº 021.2022, que originou a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 009/2022, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- 00 OBJETO 

1.1- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA de acordo 

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da licitação 

em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1- O valor estimado do presente Contrato é de R$ 61.149,00 (sessenta e um mil e cento e quarenta e nove reais), 

em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

2 

3 

7 

8 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

Banner tamaritio 0,80x 1,20m lona Unidades 11,00 R$ 97,00 R$ 1.067,00 

Adesivo Unidades 1.800,00 R$ 7,00 R$ 12.600,00 

Banner 2,00 x 1,50 m Unidades 37,00 R$ 360,00 R$ 13.320,00 

Placa em Acrílico 25x9,5 cm Unidades 80,00 RS 74,00 
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9 

11 

12 

13 

15 

17 

18 

Placa em Acrílico 30x10 cm 

Faixa 3,20 m x 0,85 cm 

Faixa 5,46 m x 0,82 cm 

Faixa 6,00 m x 0,90 m 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Unidades 41,00 

Unidades 30,00 

Unidades 39,00 

Unidades 15,00 

Lona Impressão Digital 4,17 m x 1,47 m Unidades 9,00 

Papel Outdoor Impressão Digital 9,00x3,00m Unidades 9,00 

Minídoor em Papel lmp. Digital 0,74x100 cm Unidades 60,00 

Valor Total 

R$ 90,00 R$ 3.690,00 

R$110,00 R$ 3.300,00 

R$168,00 R$ 6.552,00 

R$ 230,00 R$ 3.450,00 

R$ 542,00 R$ 4.878,00 

R$ 628,00 R$ 5.652,00 

R$12,00 R$ 720,00 

R$ 61.149,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1- lnfegram o presente Contrato, independente ae transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 009/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 14/06/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n2 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada j ustificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
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5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no 'fermo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 -A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

Monica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, J 
conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. ~ 
CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
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9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 -As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
Unidade: SECRETARIA MUL. ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ação 
Função : 04 
Sbfunção : 122 
Programa : 0003 
Projeto/Atividade/Oper . Especial : 2-006 
04 . 122 . 0003 . 2-006 - Manut . da Sec . Mul . de Administração , Planejamento e Meio 
Ambiente 

Natureza da Despesa 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s} exercício(s} seguinte(s}, correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

/ZU-
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13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5-Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

14.9 -Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do§ 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, sa lvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
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ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % {cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administ ração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

€LÁUSULA DÉ€1MA S~TIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita . 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos cont ratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- SUBCONTRATAÇÃO 

20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. /ffi 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSleÕES FINAIS 

_.,ttt~ 
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21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

NOME: 

CPF: 

Ribamar Fiquene - MA, 14 de Junho de 2022 

PELA CONTRATANTE 

o Amarante 

refeito Municipal 

ASSINATURAS 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

PELA CONTRATADA 

MARCIO CARVALHO 
CPF: 679.832.783-49 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROC. ADM. N2 021.2022 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 009/2022 

CONTRATO N!! 070/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA MARCIO 
CARVALHO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA 

DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA. NOS 

TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL N!! 009/2022. 

A prefeitura de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 01.598.547 /0001-01, com sede na Av. Principal, S/N -

Centro - Ribamar Fiquene/MA, através da Secretaria Municipal de SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo (a) Secretário (a) Municipal de Educação, 

Sr. (a) EDUARDO PIRES DO NASCIMENTO JORGE RG Nº 13558082000-8 E CPF N!! 013.177.123-07, residente e 

domiciliado(a) nesta cidade de Ribamar Fiquene, designado Ordenador de Despesas através do, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa MARCIO CARVALHO, 

CNPJ nº 06.023.867/0001-49, sediada na RUA SAO PEDRO, 995, NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz- MA, neste ato 

representada pelo seu titular Sr.(a). MARCIO CARVALHO, CPF Nº 679.832. 783-49, RG Nº 0470237920126 SESP 

MA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na RUA W 6, 239, SANTA RITA, na presença de testemunhas 

abaixo nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo N!! 

021.2022, que originou a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 009/2022, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA de acordo 

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da 

licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 203.545,00 (duzentos e três mil e quinhentos e quarenta e cinco 

reais), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Item Descrição Unidade 

Unidades 

Unidades 

Quant. 

35,00 

6.000,00 

Valor Unit. 

2 Banner tamaritio 0,80x 1,20m lona R$ 97,00 

R$ 7,00 3 Adesivo 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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Banner 2,00 x 1,50 m Unidades 123,00 

Placa em Acrílico 25x9,5 cm Unidades 265,00 

Placa em Acrílico 30x10 cm Unidades 138,00 

Faixa 3,20 m x 0,85 cm Unidades 100,00 

Faixa 5,46 m x 0,82 cm Unidades 130,00 

Fai)(a 6,00 m )( 0,90 m Unidades 50,00 

Lona Impressão Digital 4,17 m x 1,47 m Unidades 30,00 

Papel Outdoor Impressão Digital 9,00x3,00m Unidades 30,00 

Minldoor em Papel lmp. Digital 0,74x100 cm Unidades 200,00 

Valor Total 

RS 360,00 R$ 44.280,00 

R$ 74,00 RS 19.610,00 

RS 90,00 RS 12.420,00 

RS 110,00 RS 11.000,00 

R$ 168,00 R$ 21.840,00 

R$ 230,00 RS 11.500,00 

R$ 542,00 R$ 16.260,00 

R$ 628,00 R$ 18.840,00 

R$12,00 R$ 2.400,00 

R$ 203.545,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial Nº 009/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGt NCIA DO CONTRATO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 14/06/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei nº 
9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regu larmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

rea lização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO /-:2J/-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 -A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

7.1- Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

Manica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1 -As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os (ONTRATAN'TES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
Unidade: SECRJ;;TARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ação 
Função : 12 
Sbfunçào : 361 
Programa : 0024 
Projeto/Atividade/Oper . Especial : 2-025 
12 . 361 . 0024 . 2 - 025 - Manutenção do Ensino Fundamental - MDE 

Natureza da Despesa 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto destc1 licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 
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13.5-Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

14.9 -Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do§ 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as segu intes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n!! S/N, Centro - CEP 65938000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 6 de 8 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SUBCONTRATAÇÃO 
20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

NOME: 

CPF: 

Ribamar Fiquene - MA, 14 de Junho de 2022 

scimento Jorge 

nicipal de Educação 

1111 

ASSINATURAS 

TESTEMUNHAS 

PELA CONTRATADA 

MARCIO CARVALHO 
CPF: 679.832. 783-49 

~Yvo-M.i~ 9~~ ~e A-w-n'°~ ~ 
NOME: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO N!! 071/2022 

PROC. ADM. N!! 021.2022 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 009/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAVtS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA MARCIO 

CARVALHO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA 

DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA. NOS 

TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL N!! 009/2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, Secretaria Municipal de SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CNPJ Nº 01.598.547 /0001-01, endereço na Av. Principal, SN, bairro Centro, cidade Ribamar Fiquene, estado 

Maranhão, neste ato representada pelo(a) Sr. EMERSON DA SILVA JUNIOR RG N2 000116658599-6 E CPF Nº 

021.670.293-30, residente e domiciliado(a) nesta cidade de Ribamar Fiquene, designado Ordenador de Despesas 

através do, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa 

MARCIO CARVALHO, CNPJ nº 06.023.867 / 0001-49, sediada na RUA SAO PEDRO, 995, NOVA IMPERATRIZ, 

Imperatriz - MA, neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). MARCIO CARVALHO, CPF Nº 679.832.783-49, RG 

Nº 0470237920126 SESP MA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na RUA W 6, 239, SANfA RITA, na 

presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do Processo 

Administrativo Nº 021.2022, que originou a l icitação na modalidade Pregão Presencial N° 009/2022, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA de acordo 

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da licitação 

em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1- O valor estimado do presente Contrato é de R$ 81.254,00 {oitenta e um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais), 

em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

2 

3 

7 

8 

9 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Descriçiio Unidade Quant. Valor Unit. 

Banner tamaritio 0,80x 1,20m lona Unidades 14,00 R$ 97,00 

Adesivo Unidades 2.400,00 R$ 7,00 

Banner 2,00 x 1,50 m Unidades 49,00 R$ 360,00 

Placa em Acrílico 25x9,5 cm Unidades 105,00 R$ 74,00 

Placa em Acrílico 30xl0 cm Unidades 55,00 R$ 90,00 
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Faixa 3,20 m x 0,85 cm Unidades 40,00 

Faixa 5,46 m x 0,82 cm Unidades 52,00 

Faixa 6,00 m x 0,90 m Unidades 20,00 

Lona Impressão Digital 4,17 m x 1,47 m Unidades 12,00 

Papel Outdoor Impressão Digital 9,00x3,00m Unidades 12,00 

M inídoor em Papel lmp. Digital 0,74x100 cm Unidades 80,00 

Valor Total 

__ ttt~ 
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R$110,00 R$ 4.400,00 

R$168,00 R$ 8.736,00 

R$ 230,00 R$ 4.600,00 

R$ 542,00 R$ 6.504,00 

R$ 628,00 R$ 7.536,00 

R$12,00 R$ 960,00 

R$ 81.254,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRA'fADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 009/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 14/06/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta} meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n2 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b} Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço" , 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeita rá os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA S~TIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

Monica da Si lva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos. 

Cl.ÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liq~idação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinent s 

conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
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9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 
10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2-A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 -As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE 
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Ação 
Função : 10 
Sbfunção: 122 
Programa : 0003 
Projeto/Atividade/Oper . Especial : 2-035 
10 . 122.0003.2-035 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

Natureza da Despesa 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recursos 
659 Outros Recursos Vinculados à Saúde 

12.2- Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade co 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

Prefeitura M unicipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n !! S/N, Centro - CEP 65938000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Página 4 de 8 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.S - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

cu lpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 -A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
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15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
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a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabi lidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONf\ - DOS CASOS OIVIISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 
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20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIG~SIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

NOME: 

CPF: 

PELA CONTRATANTE 

12:Ji 
Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

ASSINATURAS 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Ribamar Fiquene - MA, 14 de Junho de 2022 

PELA CONTRATADA 

,. ~õ ~ 
MARCIO CARVALHO 

67983278349 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

CONTRATO N!! 072/2022 

__ ttt~ 
Ribamai . -·y -·-Flq ene 
d # 

PROC. ADM. N!! 021.2022 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 009/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL E A EMPRESA 
MARCIO CARVALHO PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA 

DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA. NOS 

TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL N!! 009/2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ 

Nº 01.598.547/0001-01, endereço na Av. Principal, SN, bairro Centro, cidade Ribamar Fiquene, estado 

Maranhão, neste ato representada pelo(a) Sr(a). JACYARA DA SILVA PINHEIRO brasileiro(a), portador(a) da 

Cédula de Identidade Nº 025493082003-7 E CPF N014.469.033-03, residente e domiciliado(a) nesta cidade de 

Ribamar Fiquene, designado Ordenador de Despesas através do, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa MARCIO CARVALHO, CNPJ nº 06.023.867/0001-49, 

sediada na RUA SAO PEDRO, 995, NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz - MA, neste ato representada pelo seu titular 

Sr.(a). MARCIO CARVALHO, CPF N!! 679.832.783-49, RG Nº 0470237920126 SESP MA, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na RUA W 6, 239 , SANTA RITA, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam 

em assinar o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo Nº 021.2022, que originou a licitação 

na modalidade Pregão Presencial Nº 009/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA de acordo 

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da licitação 

em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1-O valor estimado do presente Contrato é de R$ 60.692,00 (sessenta mil e seiscentos e noventa e dois reais), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

2 Banner tamaritio 0,80x 1,20m lona Unidades 10,00 R$ 97,00 R$ 970,00 

3 Adesivo Unidades 1.800,00 R$ 7,00 R$ 12.600,00 

7 Banner 2,00 x 1,50 m Unidades 36,00 R$ 360,00 R$ 12.960,00 

8 Placa em Acrílico 25x9,5 cm Unidades 80,00 R$ 74,00 R$ 5.920,00 

9 Placa em Acrílico 30x10 cm Unidades 41,00 R$ 90,00 R$ 3.690,00 

11 Faixa 3,20 m x 0,85 cm Unidades 30,00 R$ 110,00 R$ 3.300,00 
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Faixa 5,46 m x 0,82 cm Unidades 39,00 

Faixa 6,00 m x 0,90 m Unidades 15,00 

Lona Impressão Digital 4,17 m x 1,47 m Unidades 9,00 

Papel Outdoor Impressão Digital !;l,00x3,00m Unidades 9,00 

M inídoor em Papel lmp. Digital 0,74x100 cm Unidades 60,00 

Valor Total 

R$168,00 R$ 6.552,00 

R$ 230,00 R$ 3.450,00 

R$ 542,00 R$ 4.878,00 

R$ 628,00 R$ 5,652,00 

R$12,00 R$ 720,00 

R$ 60.692,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial Nº 009/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGt NCIA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 14/06/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei nº 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 -A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SITIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1- Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

Manica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Admin istração. 

7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalh istas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO REAJUSTAMENTO ~ 
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10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL - FMAS 

Ação 
Função : 08 
Sbfunção : 122 
Programa : 0005 
Projeto/Atividade/Oper . Especial : 2-126 
08 . 122 . 0005 . 2-126 - Manut . e Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

Natureza da Despesa 
3 . 3 . 90 . 39.00 . 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recursos 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

e1<ecução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

Prefeitura Municípal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!I S/N, Centro - CEP 65938000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Página 4 de 8 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

13.5- Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1-Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. 

14.9 -Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do§ 12; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

/" ~ 
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-·**•~ Ribamar . -·--•-F1q ene 

d # 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA D~CIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 ~ 
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ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

ii i) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do cont rato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do ,ermo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita . 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇ0ES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, 14 de Junho de 2022 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

~ª~ &,l..ç.~~ 'Pi~ ~ ~ ::.::. 
MARCIO CARVALHO 

CPF: 679.832.783-49 

NOME: 

CPF: 

Jacyara Da Silva Pinheiro 

Secretária Municipal de Assistência Social 

1 

TESTEMUNHAS 

\~~ Y~<Kc\~ Amn~ ~ 
NOME: 
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• 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
01/ll1111197 

CONTRATO NR 073/2022 

PROC. ADM. NR 021.2022 

PREGÃO PRESENOAL NR 009/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNIOPAL 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAV5 DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

MEIO AMBIENTE E A EMPRESA PARIS 

EMPREENDIMENTOSPARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA 
DO MUNlciPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA. NOS 

TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nt 009/2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, através da Secretaria Municipal deAdministração, 

Planejamento e Meio Ambiente, CNPJ N!! 01.598.547/0001-01, endereço na Av. Principal, SN, bairro Centro, 

cidade Ribamar Fiquene, estado Maranhão, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Cociflan Silva do Amarante, 

brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade n!! 0442331520120 SESP e do CPF n!! 230.056.023-20, 

residente e domlciliado(a) nesta cidade de Ribamar Fiquene, designado Ordenador de Despesas através do, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa PARIS 

EMPREENDIMENTOS, CNPJ n• 29.872.242/0001-57, sediada na RUA 04, 1445, CIDADE NOVA, Davinópolis - MA, 
neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). ELIZÂNIA DA SILVA BANDEIRA, CPF N!! 055.528.553-70, RG 

N20226351220021, brasileiro, casada, residente e domiciliado na RUA PRESIDENTE OUTRA, 1792, BACURI, 

Imperatriz - MA, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, 

decorrente do Processo Administrativo N!! 021.2022, que originou a licitação na modalidade Pregão Presencial 

Nº 009/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA de acordo 

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da 

licitação em epigrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 18.568,00 (dezoito mil e quinhentos e sessenta e oito reais), 

em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

14 

19 

22 

23 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Oesalçlo Unidade Quant. Valor Unlt. 

Lona Antirreflexo Impressão Digital 2,5 m x2,5 m Unidades 14,00 R$ 785,00 

Minldoor em Papel lmp. Digital 148x100 cm Unidades 30,00 R$ 33,50 

Adesivo perfurado Unidades 30,00 R$94,00 

Placa Identificação. Unidades 27,00 R$139,00 

Pn!feltura Munldpal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01.S98.S47/0001-01 
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PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Valor Total R$ 18.568,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 
3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 009/2022 
li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGtNOA DO CONTRATO 
4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 14/06/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 
4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

n2 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 
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5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLAUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 
6.1-O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 
CLAUSULA SfllMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor r,<1onica da Silva Oliveir ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em -1 ~º : Nome do Fiscal do 

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos · 

observados na forma do Artigo 67, da Lei n2 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLAUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1-O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLAUSULA DlCIMA- DO REAJUSTAMENTO 
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10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

Incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA D~OMA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1- As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: PREFEITORA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQOENE 
Unldade: SECRETARIA MOL. ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ação 
Funçêo : 04 
SbfunçAo: 122 
Programa: 0003 
Projeto/Atividade/Oper . Especial: 2-006 
04.122 . 0003.2-006 - Manut . da Sec .Mul.de AdministraçAo, Planejamento e Meio 
Ambiente 

Natureza da Despesa 
3 . 3.90 . 39 . 00. 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Juridica 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

CLÁUSULA D~OMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei n• 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 
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13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLAUSULA DtOMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1-Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4-0 retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de OS 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLAUSULA DtOMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de Junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a Impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

Implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DlCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
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ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "au, 
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnldoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no Inciso anterior. 

CLÁUSULA DtOMA srnMA-DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DtCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 
19.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ng 8.666, 

de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIG~MA-SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 - t vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
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CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 

20.2 - É pennitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGBIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 

abaixo assinadas. 

NOME: 

CPF: 

Ribamar Fiquene - MA, 14 de Junho de 2022 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

@;~"'lo. do, :S:\,JO, ~Yl&lro-. 
WZÃNIA DA SILVA BANDEIRA 

CPF: 0SS.S28.553-70 

TESTEMUNHAS 

1~ 1~·v,<\~ ~~~ A~ 
NOME: 
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PROC. ADM. N!! 021.2022 

PREGÃO PRESENCIAL NR 009/2022 

CONTRATO N!! 074/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAVB DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA PARIS 

EMPREENDIMENTOSPARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA 
DO MUNICÍPIO OE RIBAMAR FIQUENE-MA. NOS 
TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL N!! 009/2022. 

A prefeitura de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ Ol.598.547/0001--01, com sede na Av. Principal, S/N -

Centro - Ribamar Fiquene/MA, através da Secretaria Municipal de SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo (a} Secretário (a} Municipal de Educação, 

Sr. (a} EDUARDO PIRES DO NASCIMENTO JORGE RG N!! 13558082000-8 E CPF N2 013.lTT.123--07, residente e 

domiciliado(a} nesta cidade de Ribamar Fiquene, designado Ordenador de Despesas através do, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, do outro lado CONTRATADA, a empresa PARIS 

EMPREENDIMENTOS, CNPJ nº 29.872.242/0001-57, sediada na RUA 04, 1445, CIDADE NOVA, Davinópolis- MA, 
neste ato representada pelo seu titular Sr.(a}. ELIZÂNIA DA SILVA BANDEIRA, CPF N2 055.528.553-70, RG 

N20226351220021, brasileiro, casada, residente e domiciliado na RUA PRESIDENTE OUTRA, 1792, BACURI, 

Imperatriz - MA, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, 

decorrente do Processo Administrativo N!! 021.2022, que originou a licitação na modalidade Pregão Presencial 

Nº 009/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA de acordo 

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da 

licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 60.585,00 (sessenta mil e quinhentos e oitenta e cinco reais), 

em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

14 

19 

22 

23 

ESPEOFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Descrição Unidade Quant. 

Lona Antirreflexo Impressão Digital 2,5 m x2,5 m Unidades 45,00 

Mlnldoor em Papel lmp. Digital 148xl00 cm Unidades 100,00 

Adesivo perfurado Unidades 100,00 

Placa Identificação. Unidades 90,00 

Valor Unit. 

RS 785,00 

R$ 33,50 

R$ 94,00 

R$139,00 

Valor Total 

R$ 35.325,00 

R$ 3.350,00 

R$ 9.400,00 

R$ 12.510,00 
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Valor Total R$ 60.585,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CIAUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 
3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 009/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CIAUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIG@NCIA DO CONTRATO 
4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 14/06/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

n2 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CIAUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na " Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 
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5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 
6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA SfllMA- DA RSCALIZAÇÃO 
7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor rv,onica da Silva Ollvelr ou outros re resentantes, especialmente designados, que anotará em ____...f [1] Cunwilláilo. Nome do Fiscal do 

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos - l1.... Contrai __ º ________ ___ 
observados na forma do Artigo 67, da Lei n2 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGT5) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA DtOMA- DO REAJUSTAMENTO 
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10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLAUSULA DtCIMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLAUSULA DtaMA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA 
12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ação 
Funçao : 12 
Sbfunçao : 361 
Programa : 0024 
Projet o/Atividade/Oper . Especial : 2-025 
12 . 361 . 0024.2- 025 - Manutenção do Ensino Fundamental - MOE 

Natureza da Despesa 
3 . 3 . 90 . 39.00 . 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

CLAUSULA DtCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.S - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 
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13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DtCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DtOMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
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d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou Instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o rontratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA D~CIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1- Pela lnexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a Juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 
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i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv} 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% {cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a" , 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Dedaração de lnldoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que detenninaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DtCIMA srnMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a e.ste Contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE OVIL 
18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, Independentemente de 

outras com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DtCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 
19.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, 

de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGtslMA-SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 

20.2 - É pennitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA VIGtsf MA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 

abaixo assinadas. 

NOME: 

CPF: 

Rlbamar Fiquene - MA, 14 de Junho de 2022 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

&1itf,\:'.UO ôO :á;\1m I?n11dri ro.. 
ELIZÂNIA DÀ SILVA BANDEIRA 

CPF: 055.528.553-70 
ascimento Jorge 

unicipal de Educação 

1111 

TESTEMUNHAS 

\~1~-<Y~~f\'N)~~ ~\r--
NOME: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO Nº 075/2022 

--•**~ Ribamar ----FICJ 
~ r# 

PROC. ADM. N2 021.2022 

PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAV~S DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA PARIS 

EMPREENDIMENTOSPARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA 

DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA. NOS 

TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, Secretaria Municipal de SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CNPJ N2 01.598.547 /0001-01, endereço na Av. Principal, SN, bairro Centro, cidade Ribamar Fiquene, estado 

Maranhão, neste ato representada pelo(a) Sr. EMERSON DA SILVA JUNIOR RG Nº 000116658599-6 E CPF Nº 

021.670.293-30, residente e domiciliado{a) nesta cidade de Ribamar Fiquene, designado Ordenador de 

Despesas através do, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,do outro lado CONTRATADA, a 

empresa PARIS EMPREENDIMENTOS, CNPJ nº 29.872.242/0001-57, sediada na RUA 04, 1445, CIDADE NOVA, 

Davinópolis - MA, neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). ELIZÂNIA DA SILVA BANDEIRA, CPF Nº 

055.528.553-70, RG N20226351220021, brasileiro, casada, residente e domiciliado na RUA PRESIDENTE 

OUTRA, 1792, BACURI, Imperatriz - MA, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o 

presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo Nº 021.2022, que originou a licitação na 

modalidade Pregão Presencial Nº 009/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA de acordo 

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da 

licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 24.234,00 (vinte e quatro mil e duzentos e trinta e quatro 

reais), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unlt. 

14 Lona Antirreflexo Impressão Digital 2,5 m x2,5 m Unidades 18,00 R$ 785,00 

19 r Minídoor em Papel lmp. Digital 148x100 cm Unidades 40,00 R$ 33,50 

22 Adesivo perfurado Unidades 40,00 R$ 94,00 

23 Placa Identificação. Unidades 36,00 R$139,00 

Valor Total 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N!i! 009/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 14/06/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n!i! 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

n2 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1-O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço" , 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n!I S/N, Centro - CEP 65938000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

- .ribamarflquene.ma.gov.br 



01/01/1997 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
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6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA SFTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor Manica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei n2 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1-O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA- DO REAJUSTAMENTO 
10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE 
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Ação 
Função : 10 
Sbfunção : 122 
Programa : 0003 
Projeto/Atividade/Oper.Especial : 2-035 
10.122 . 0003 . 2 - 035 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

Natureza da Despesa 
3 . 3 .90.39 . 00 . 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recursos 
659 Outros Recursos Vin culados à Saúde 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

CLÁUSULA DtOMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

~r-; instrumento hábil; 
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13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1-Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execuç.ão do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do§ 12; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimenU,--

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
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d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DlCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 
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i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SálMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE C1Vll 
18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 
19.1-Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei n2 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/ 93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 

abaixo assinadas. 

NOME: 

CPF: 

PELA CONTRATANTE 

X'J~ 
Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

Ribamar Fiquene - MA, 14 de Junho de 2022 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATADA 

@,:yi.wa do. sd,ta ioV\de, ra, 
ELIZÂNIA DA SILVA BANDEIRA 

CPF: 055.528.553-70 

TESTEMUNHAS 

1t-Ov-U~ V~<K~ô A~~~ 
NOME: 
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CONTRATO NS! 076/2022 

PROC. ADM. N2 021.2022 

PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAVlS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL E A EMPRESA 

PARIS EMPREENDIMENTOSPARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER 

AS DEMANDA DO MUNldPIO DE RIBAMAR FIQUENE

MA. NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL N2 

009/2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, através da Secretaria Municipal deAssistência Social, CNPJ 

Nº 01.598.547 /0001-01, endereço na Av. Principal, SN, bairro Centro, cidade Ribamar Fiquene, estado 

Maranhão, neste ato representada pelo(a) Sr(a). JACYARA DA SILVA PINHEIRO brasileiro(a), portador(a) da 

Cédula de Identidade N!I 025493082003-7 E CPF N014.469.033-03, residente e domiciliado(a) nesta cidade de 

Ribamar Fiquene, designado Ordenador de Despesas através do, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE,do outro lado CONTRATADA, a empresa PARIS EMPREENDIMENTOS, CNPJ nº 29.872.242/0001-

57, sediada na RUA 04, 1445, CIDADE NOVA, Davinópolis - MA, neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). 

ELIZÂNIA DA SILVA BANDEIRA, CPF N!I 055.528.553-70, RG N20226351220021, brasileiro, casada, residente e 

domiciliado na RUA PRESIDENTE OUTRA, 1792, BACURI, Imperatriz - MA, na presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo N2 021.2022, que 

originou a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 009/2022, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1-O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA de acordo 

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da 

licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 17.783,00 (dezessete mil e setecentos e oitenta e três reais), 

em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

14 

19 

22 

23 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Descrição Unidade Quant. 

Lona Antirreflexo Impressão Digital 2,5 m x2,5 m Unidades 13,00 

Minldoor em Papel lmp. Digital 148x100 cm Unidades 30,00 

Adesivo perfurado Unidades 30,00 

Placa Identificação. Unidades 27,00 

Valor Unlt. 

R$ 785,00 

R$ 33,50 

R$ 94,00 

R$139,00 
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Valor Total R$ 17.783,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os va lores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 009/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO 
4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 14/06/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

nº 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de licitação em epígrafe. 
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5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 
6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 -A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA SFTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor Manica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei n2 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7 .3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1-O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovaç.ão de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA- DO REAJUSTAMENTO 
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10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: PM RIBAMAR FI QUENE - FUNDO DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
Unidade: FUNDO MUNIC IPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL - FMAS 

Ação 
Função : 08 
Sbfunção : 122 
Programa : 0005 
Projeto/Atividade/Oper . Especial : 2-126 
08 . 122 . 0005 . 2- 126 - Manut . e Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

Natureza da Despesa 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos 
500 Recursos não Vi nculados de Impostos 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no{s) exercício{s) seguinte{s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

CLÁUSULA DtCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 
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13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DtCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1-Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei nl!. 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do § 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DtOMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua resc1sao, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1-Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTfNCIA SOCIAL 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) s % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SfllMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17 .1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 
19.1-Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, 

de 1993, na Lei n!! 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidia riamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n!! 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- SUBCONTRATAÇÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGlSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 

abaixo assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, 14 de Junho de 2022 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

~~ d-Q--S,,4,o..~ 
Jacyara Da Silva Pinheiro 

fHicfwo do, ~2',\110 XhY\d6.tcx 
ELIZÂNIA DA SILVA BANDEIRA 

CPF: 055.528.553-70 

NOME: 

CPF: 

Secretária Municipal de Assistência Social 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CONTRATO N2 on/2022 

PROC. ADM. N2 021.2022 

PREGÃO PRESENOAL N2 009/2022 

CONTRATO FIRMAOO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAVtS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

MEIO AMBIENTE E A EMPRESA E GONCALVES 

COMEROO E SERVICOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS 

DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA. 

NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENOAL N2 009/2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Meio Ambiente, CNPJ N2 01.598.547/0001-01, endereço na Av. Principal, SN, bairro Centro, 

cidade Ribamar Fiquene, estado Maranhão, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Cociflan Silva do Amarante, 

brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade n2 0442331520120 SESP e do CPF n2 230.056.023-20, 

residente e domiciliado{a) nesta cidade de Ribamar Fiquene, designado Ordenador de Despesas através do, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa E GONCALVES 

COMERCIO E SERVICOS, CNPJ nº 38.203.366/0001-30, sediada na Av Ferradura, 10, Cidade Nova, Davinópolis -

MA, neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). RICHARDSON LIMA CRUZ, CPF N2 825.286.603-97, RG N2 

84743597-0 SSP/MA, brasileiro, residente e domiciliado na Rua 08 casa 41 - Parque do Buriti, Imperatriz - MA, 

na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do 

Processo Administrativo N2 021.2022, que originou a licitação na modalidade Pregão Presencial N° 009/2022, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1-O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA de acordo 

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da licitação 

em epígrafe e em conforrnidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 20.950,00 (vinte mil e novecentos e cinquenta reais), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

1 

16 

ESPEORCAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Desaição Unidade Quant. ValorUnit. 

Cartaz papel coche 180 g policromia frente e Unidades 300,00 R$ 7,90 
verso tamanho 60 x 43 com couche 90f-02 
Outdoor em Estrutura Metálica 9,00x3,00m Unidades 2,00 R$9.290,00 

YalorTotal 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Aquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 009/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGtNOA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 15/06/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n2 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da lei Federal n2 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1 - 0 regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 
6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCAUZAÇÃO 

7 .1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

Monica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da Lei n2 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado {dívida ativa e tributos), Municipio e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMB0150 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAl DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

a.ÁUSULA DÉCMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

ClÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-ANANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

ClÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
Unidade: SECRETARIA MUL .ADMINISTRAÇÂO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ação 
Função: 04 
Sbfunção : 122 
Programa: 0003 
Projeto/Atividade/Oper . Especial : 2-006 
04 .122 . 0003 . 2-006 - Manut . da Sec . Mul . de Administração , Planejamento e Meio 
Ambiente 

Natureza da Despesa 
3 . 3 . 90 . 39.00 . 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jur idica 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

ClÁUSULA DÉOMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 -Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 
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13.5- Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

ClÁUSULA DlaMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 -Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da lei n!!. 8.666/93, atualizada. 

14.9- Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do§ 12; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA ola MA QUINTA - DA RESOSÃO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de dáusulas contratuais, especificações e prazos; 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
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ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atra.sos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Dedaração de lnldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DKIMA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 -As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DKIMA OITAVA-DA RESPONSABILIDADE CVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DiOMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1-Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, 

de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGBIMA- SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - ~ vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 
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20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGBIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES ANAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

NOME: 

CPF: 

Ribamar Fiquene - MA, 14 de Junho de 2022 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

Cociflan 

TESTEMUNHAS 

PELA CONTRATADA 

RICHARDSON UMA CRUZ 
CPF: 825.286.603-97 

~~~ 1~v----(1;~ A~ N-
NoMe: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISltNCIA SOCIAL 

CONTRATO Nt 078/2.022 

PROC. ADM. Nt 021.2022 

PREGÃO PRESENOAL Nt 009/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAVB DA SECRETARIA 

MUNIOPAL DE ASSISltNOA SOCIAL E A EMPRESA E 

GONCALVES COMEROO E SERVICOS PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA 

ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR 

FIQUENE-MA. NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENOAL Nt 

009/2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ 

N2 01.598.547/0001-0l, endereço na Av. Principal, SN, bairro Centro, cidade Ribamar Fiquene, estado 

Maranhão, neste ato representada pelo(a) Sr(a). JACYARA DA SILVA PINHEIRO brasileiro(a), portador(a) da 

Cédula de Identidade N~ 025493082003-7 E CPF N014.469.033-03, residente e domiciliado(a) nesta cidade de 

Ribamar Fiquene, designado Ordenador de Despesas através do, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ nº 

38.203.366/0001-30, sediada na Av Ferradura, 10, Cidade Nova, Davinópolis - MA, neste ato representada pelo 

seu titular Sr.(a). RICHARDSON UMA CRUZ, CPF N2 825.286.603-97, RG N!! 84743597-0 SSP/MA, brasileiro, 

residente e domiciliado na Rua 08 casa 41 - Parque do Buriti, Imperatriz - MA, na presença de testemunhas 

abaixo nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo N2 

021.2022, que originou a licitação na modalidade Pregão Presencial W 009/2022, mediante as dáusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEJRA- DO OBJETO 

1.1 - 0 presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA de acordo 

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da licitação 

em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 11.660,00 (onze mil e seiscentos e sessenta reais), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

1 

16 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Desaição Unidade Quant. ValorUnit. 

Cartaz papel coche 180 g policromia frente 
e verso tamanho 60 x 43 com oooche 90f- Unidades 300,00 R$ 7,90 
02 
Outdoor em Estrutura Metálica 9,00x3,00m Unidades 1,00 R$ 9.290,00 

Valor Total 
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2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

OÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 009/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGtNciA DO CONTRATO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 14/06/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n2 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previ.sto no artigo 65, §12, da lei Federal n2 8.666/93. 

4 .4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

S.1-O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as ctáusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

OÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 
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6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitand<>-5e às penalidades cabíveis. 

CLÃUSULA stnMA- DA RSCALIZAÇÃO 

7 .1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

Manica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determjnando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da Lei niz 8.666/93. 

7 .2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 -A fiscaljzação de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabifldade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - 0 pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabathistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Muniópio e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Munrcipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional {Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÃUSULA DÉOMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÃUSUlA DÉOMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
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11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

ClÁUSULA DÉOMA SEGUNDA- DA ClASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: PM RIBAMAR FIQOENE - FUNDO DE ASSISTeNCIA SOCIAL 
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTeNCIA SOCIAL - FMAS 

Ação 
Função: 08 
Sbfunção : 122 
Programa : 0005 
Projeto/Atividade/Oper.Especial : 2-126 
08 . 122.0005.2-126 - Manut . e Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

Natureza da Despesa 
3 . 3 . 90 . 39.00 . 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

CLÁUSULA DÉOMA TERalRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5- Efetuar o pagamento à CõNTRA TADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
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13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

ClÁUSUlA OÉOMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.S - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei n!!. 8.666/93, atualizada. 

14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do§ 1!!; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14. U - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de OS (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA i>tOMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

1S.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
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ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÃUSULA DÉOMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉOMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1-Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, 

de 1993, na lei n2 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA- SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 
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21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

Ribamar fiquene - MA, 14 de Junho de 2022 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

~ cà,l()-' ½)~Qv ~ .. ~ 
Jacyara Da Silva Pinheiro 

RICHARDSON LIMA CRUZ 
CPF: 825.286.603-97 

NOME: 

CPF: 

Secretária Municipal de Assistência Social 

1 

TESTEMUNHAS 

j:~ 1~<1,.__J& A~#-
NOME: 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: OL598.547 /0001-01 
Av. Prinàpal, n• S/N, Centro - CEP 65938000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

-.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 8de 8 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR AQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO Nt 079/2022 

PROC. ADM. N! 021.2022 

PREGÃO PRESENOAL N! 009/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNIOPAL 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAVB DA SECRETARIA 

MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA E GONCALVES 

COMERCIO E SERVICOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS 

DEMANDA DO MUNldPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA. 

NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENOAL Nt 009/2022. 

A prefeitura de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 01.598.547/0001-01, com sede na Av. Principal, S/N -

Centro - Ribamar Fiquene/MA, através da Secretaria Municipal de SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO, 

doravante denominada CONTAATANTE, neste ato representada pelo (a) Secretário (a) Municipal de Educação, 

Sr. (a) EDUARDO PIRES DO NASCIMENTO JORGE RG N!! 13558082000-8 E CPF N2 013.ln.123-07, residente e 

domiciliado(a) nesta cidade de Ribamar Fiquene, designado Ordenador de Despesas através do, doravante 

denominado simplesmente CONTAATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa E GONCALVES 

COMERCIO E SERVICOS, CNPJ nº 38.203.366/0001-30, sediada na Av Ferradura, 10, Cidade Nova, Davinópolis -

MA, neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). RICHARDSON LIMA CRUZ, CPF N!! 825.286.603-97, RG N2 

84743597-0 SSP/MA, brasileiro, residente e domiciliado na Rua 08 casa 41- Parque do Buriti, Imperatriz - MA, 

na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do 

Processo Administrativo N!! 021.2022, que originou a licitação na modalidade Pregão Presencial N° 009/2022, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

OÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1-O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA de acordo 

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da licitação 

em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

OÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1-O valor estimado do presente Contrato é de R$ 54.350,00 (cinquenta e quatro mil e trezentos e ónquenta reais), 

em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

1 

16 

ESPEOFtcAÇÕES E rTENS DO CONTRATO 

Descrição Unidade Quant. ValorUnit. 

Cartaz papel coche 180 g policromia frente e 
Unidades L000,00 R$ 7,90 

verso tamanho 60 x 43 com couche 90f-02 
Outdoor em Estrutura Metálica 9,00x3,00m Unidades 5,00 R$9.290,00 

Valor Total 
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2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

Cl.ÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N!2 009/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

ClÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGfNOA DO CONTRATO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 14/06/2022 e encerramento em 31/U/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da lei n!2 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela lei n2 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da lei Federal n!2 8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Cl.ÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1-0 regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço», 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de licitação em epígrafe. 

5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

Cl.ÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 
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6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

aÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

7 .1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

Monica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da Lei n!! 8.666/93. 

7.2 -As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - 0 pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3!!, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

QÁUSULA otaMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequên · s 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
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11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

ClÁUSULA DfOMA SEGUNDA- DA CLASSIRCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ação 
Função : 12 
Sbfunção : 361 
Programa : 0024 
Projeto/Atividade/Oper . Especial : 2 - 025 
12 . 361.0024 . 2-025 - Man utenção do Ensino Fundamen tal - MDE 

Natureza da Despesa 
3 . 3 . 90 . 39 . 00.00 - Ou tros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

ClÁUSULA DroMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13 .5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

ClÁUSULA DroMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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14.1-Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 -Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste iermo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei n!!. 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do§ 12; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DÉOMA QUINTA- DA RESOSÃO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

OÁUSULA DÉOMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1-Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) S % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção da 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
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iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

QÁUSULA DÉOMA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei n!! 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n!! 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

QÁUSULA VIGÉSIMA-SUBCONTRATAÇÃO 

20.1-É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEJRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAJS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, 14 de Junho de 2022 

ASSINATURAS 
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PELA CONTRAT 

scimento Jorge 

uni ipal de Educação 

1111 

::-,,,~4<14 ' a<'l 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

PELA CONTRATADA 

RICHARDSON LIMA CRUZ 
CPF: 825.286.603-97 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO Nt 080/2022 

PROC. ADM. Nt 02L2022 

PREGÃO PRESENCAl N!! 009/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNIOPAl DE SAÚDE E A EMPRESA E GONCALVES 

COMERCIO E SERVICOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS 

DEMANDA DO MUNldPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA. 

NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENOAl Nt 009/2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, Secretaria Municipal de SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CNPJ N!! 01.598.547/0001-0l, endereço na Av. Principal, SN, bairro Centro, cidade Ribamar Fiquene, estado 

Maranhão, neste ato representada pelo(a) Sr. EMERSON DA SILVA JUNIOR RG N2 000116658599-6 E CPF N!! 

021.670.293-30, residente e domiciliado(a) nesta cidade de Ribamar Fiquene, designado Ordenador de Despesas 

através do, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa E 

GONCALVES COMERCIO E SERVICOS, CNPJ n• 38.203.366/0001-30, sediada na Av Ferradura, 10, Cidade Nova, 

Davinópolis - MA, neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). RICHARDSON LIMA CRUZ, CPF N!! 825.286.603-

97, RG N!! 84743597-0 SSP/MA, brasileiro, residente e domiciliado na Rua 08 casa 41 - Parque do Buriti, 

Imperatriz - MA, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, 

decorrente do Processo Administrativo N!! 021.2022, que originou a licitação na modalidade Pregão Presencial 

Nº 009/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

OÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 - 0 presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA de acordo 

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da licitação 

em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

OÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 21. 740,00 (vinte e um mil e setecentos e quarenta reais), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Desaição Unidade Quant. ValorUnit. Valor Total 

1 
cartaz papel coche 180 g policromia frente e 

Unidades 400,00 R$ 7,90 R$ 3.160,00 
verso tamanho 60 x 43 com couche 90f-02 

16 Outdoor em Estrutura Metálica 9,00x3,00m Unidades 2,00 R$9.290,00 R$ 18.580,00 
ValorTotal R$ 21.740,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

OÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 009/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

OÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGtNOA DO CONTRATO 

4.1-0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 14/06/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n2 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666/93. 

4.4-2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

ClÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1-Ô regime de execução do objeto a ser executado pela CONTAATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de licitação em epígrafe. 

5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

QÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 
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6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

OÁUSULA SÉTIMA-DA FISCALIZAÇÃO 

7 .1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

Monica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da Lei n!! 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exdui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a tercekos, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

ClÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada peta Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasi]/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exdusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8 .4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

QÁUSULA DtOMA- DO REAJUSTAMENTO 

W .1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

OÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÕMICO-ANANCEIRO 
11.1 - Os CONTRATANTE$ têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
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11.2-A CONTMTADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

OÁUSUlA DÉOMA SEGUNDA-DA CLASSIACAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE 
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Ação 
Função : 10 
Sbfunção : 122 
Programa : 0003 
Projeto/Atividade/Oper . Especial : 2-035 
10.122.0003.2-035 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

Natureza da Despesa 
3.3 . 90.39 . 00 . 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Juridica 
Fonte de Recursos 
659 Outros Recursos Vinculados à Saúde 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

OÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da lei nº 8.666/93. 

13.3 - 0s fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.S-Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
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13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8-Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA l>tOMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - E'.xecutar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5-Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 -Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do§ 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

ClÃUSULA DKIMA QUINTA - DA RESOSÃ0 DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos na 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite pennitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

ClÁUSULA DÉCMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertênáa escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
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ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado de.scumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Dedaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

ClÁUSULA DtOMA SntMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DtOMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DtOMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1-ós casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, 

de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

ClÁUSULA VIGÉSIMA-SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTAATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGBIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 
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Ribamar Fiquene - MA, 14 de Junho de 2022 

PELA CONTRATANTE 

Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 

ASSINATURAS 

TESTEMUNHAS 

PELA CONTRATADA 

RICHARDSON UMA CRUZ 
CPF: 825.286.603-97 

\~ ?Jiv-vc <l-~ ~~A ~\,.., 
NOME: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CONTRATO Nt 081/2022 

PROC. ADM. N!! 021.2022 

PREGÃO PRESENOAL N!! 009/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIBAMAR AQUENE - MA ATRAVB DA SECRETARIA 

MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

MEIO AMBIENTE E A EMPRESA M C S COMERCIO E 

SERVICOS LTDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL. PARA ATENDER AS DEMANDA 

DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA. NOS 

TERMOS DO PREGÃO PRESENOAL Nt 009/2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Meio Ambiente, CNPJ N!! 01.598.547/0001-01, endereço na Av. Principal, SN, bairro Centro, 

cidade Ribamar Fiquene, estado Maranhão, neste ato representada pelo(a) S,1a). Cociflan Silva do Amarante, 

brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade nº 0442331520120 SESP e do CPF nº 230.056.023-20, 

residente e domiciliado(a) nesta cidade de Ribamar Fiquene, designado Ordenador de Despesas através do, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa M C S 

COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ n• 40.189.795/0001-42, sediada na RUA MANOEL BARBOSA, SN, LOT 

RECANTO DA NATUREZA, Joao Lisboa - MA, neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). ALACIDE SOUSA 

ROCHA, CPF N!! 891.245.613-04, RG N!! 0000877588970 SESP/MA, na presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo N!! 021.20ll, que 

originou a licitação na modalidade Pregão Presencial W 009/20ll, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

OÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA de acordo 

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da licitação 

em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

OÁUSULA SEGUNDA- DO VAlOR 

2.1-0 valor estimado do presente Contrato é de R$16.023,00 (dezesseis mil e vinte e três reais), em conformidade 

com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

4 
5 
20 
21 

ESPECJACAÇÕES E JTENS DO CONTRATO 

Desaição Unidade Quant. ValorUnit. 

Banner 80x120m Unidades 45,00 R$ 95,00 
BaMer 90xl.30m Unidades 45,00 R$116,00 
BaMer 2,00 an x 1,50cm Unidades U,00 R$428,00 
Banner, 1,30cm x 0,90cm Unidades 12,00 R$116,00 

ValorTotill 
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Valor Total 

R$4.275,00 
R$5.220,00 
R$5.136,00 
R$ 1.392,00 

R$16.023,00 
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2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

ClÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 

3.1-Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 009/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGtNQA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 15/06/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n!l 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n!! 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1!!, da Lei Federal n!! 8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

ClÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1-0 regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

ClÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001--01 
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6.1- O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 -A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

QÁUSULA stnMA- DA FISCALIZAÇÃO 

7.1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

Monica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da lei n2 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 
de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
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11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

QÁUSULA DÉCMA SEGUNDA- DA ClASSIACAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: PREFEITORA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
Unidade: SECRETARIA MUL.ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ação 
Função : 04 
Sbfunção : 122 
Progr ama : 0003 
Pro j eto/Atividade/Oper . Especial: 2-006 
04.122 . 0003 . 2-006 - Manut . da Sec . Mul . de Administração , Planejamento e Meio 
Ambiente 

Natureza da Despesa 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Juridica 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

OÁUSULA DÉCMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13 .5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 
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13.8-Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DKIMA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1-Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 -Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. 

14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do§ 12; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CIÁUSULA DÉOMA QUINTA- DA RESOSÃO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos n a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra as.segurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

Q.ÁUSULA DÉOMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1-Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
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ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a" , 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Dedaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

ClÁUSULA DÉCMA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

ClÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

ClÁUSULA DÉOMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as d isposições contidas na lei n2 8.666, 

de 1993, na lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

ClÁUSULA VIGÉSIMA-SUBCONTRATAÇÃO 

20.1-É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

ClÁUSULA VIGÉSIMA PRIMBRA- DAS DISPOSIÇÕES ANAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela lei 8.666/93, lei 10.520/02, lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

Prefeitura MuniápaJ de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Prinápal, n!! S/N, Centro - CEP 65938000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

- .ribamarliquene.ma.gov.br 
Página 7 de 8 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

NOME: 

CPF: 

Ribamar Fiquene - MA, 15 de Junho de 2022 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

~lll~Af~L~~~~ 
v'ÜCIDE SOUSA ROCHA 

CPF: 891.245.613--04 

TESTEMUNHAS 

1}-0~ xo.bx ~~ A~~ ft--
NoMe: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR AQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS'TtNCIA SOCIAL 

CONTRATO Nt 082/11J22 

PROC. ADM. Nt 021.2022 

PREGÃO PRESENOAL Nt 009/2022 

CONTRATO ARMADO ENTRE A PREFEITURA MUNIOPAL 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAVB DA SECRETARIA 

MUNIOPAL DE ASSIS'TtNOA SOCIAL E A EMPRESA M C S 

COMERCIO E SERVICOS LTDA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER 

AS DEMANDA DO MUNldPIO DE RIBAMAR AQUENE

MA. NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENOAL Nt 

009/2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ 

N!! 01.598.547/0001-0l, endereço na Av. Principal, SN, bairro Centro, cidade Ribamar fiquene, estado 

Maranhão, neste ato representada pelo(a) Sr(a). JACfARA DA SILVA PINHEIRO brasileiro(a}, portador(a) da 

Cédula de Identidade N2 025493082003-7 E CPF N014.469.033-03, residente e domiciliado(a) nesta cidade de 

Ribamar Fiquene, designado Ordenador de Despesas através do, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 

40.189.795/0001-42, sediada na RUA MANOEL BARBOSA, SN, LOT RECANTO DA NATUREZA, Joao lisboa - MA, 

neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). ALACIDE SOUSA ROCHA, CPF Nt 891.245.613-04, RG N!! 

0000877588970 SESP/MA, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente 

Contrato, decorrente do Processo Administrativo N2 021.2022, que originou a licitação na modalidade Pregão 

Presencial W 009/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1-O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA de acordo 

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da licitação 

em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1-O valor estimado do presente Contrato é de R$ 16.023,00 (dezesseis mil e vinte e três reais), em conformidade 

com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

4 
5 
20 
21 

Descrição 

Banner 80xl20m 
Banner 90x130m 

Banner 2,00 cm ,e 1,50cm 

Banner, 1,30cm ,e 0,90cm 

ESPEORCAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Unidade Quant. 

Unidades 45,00 
Unidades 45,00 
Unidades 12,00 
Unidades ll,00 

ValorTOQI 

Valor Unit. 

R$95,00 
R$116,00 
R$428,00 
R$116,00 

Prefeitura Municipal de Ribamar Aquene - MA I CNPJ: 01 .. 598.547 /0001--01 
Av. Prinópal, nll S/N, Centro -CEP 65938000, Ribamar Aquene., Maranhlo, Brasil 
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Valor Total 

R$4.275,00 
R$ 5.220,00 
R$ 5.136,00 
R$ l.392,00 

R$ 16.023,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISltNCIA SOOAL 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

a.ÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 

3.1-Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N!! 009/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIG~OA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 15/06/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da lei n!! 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n!! 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1!!, da Lei Federal n2 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISltNCIA SOCIAL 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

ClÁUSULA stnMA- DA ASCAUZAÇÃO 

7 .1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

Monica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em regi.stro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da Lei n!! 8.666/93. 

7 .2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3!!, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA otaMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRJO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 0L598.547 /0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE ASSISTtNCIA SOOAL 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA- DA OASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
Unidade: FONDO MUNICIPAL DE ASSISTfNCIA SOCIAL - FMAS 

Ação 
Função : 08 
Sbfunção : 122 
Programa : 0005 
Projeto/Atividade/Oper.Especial : 2 - 126 
0B . 122 . 0005 . 2-126 - Manut . e Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

Natureza da Despesa 
3 . 3 . 90 . 39 . 00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recursos 
500 Recursos não Vin culados de Impostos 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

CLÁUSULA DÉOMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3-Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuaro pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

........ ra M,nldp,I de Rlbam• A ... ~•-MA I CNPJ, 01.598.547/0001-01 ~ ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST@NCIA SOOAL 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

a.ÁUSULA DKIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei n!!. 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA MOMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRET ARI.A MUNICIPAL DE ASSISftNCIA SOCIAL 
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d ?1" 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Prinápal, n• S/N, Centro - CEP 65938000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

-.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 6de 8 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTrNclA SOCIAL 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) S % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXEOJÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DiOMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉOMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1-Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

ClÁUSULA VIGBIMA- SUBCONTRATAÇÃO 

20.1-É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

ClÁUSULA VIGBIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES ANAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 
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21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, 15 de Junho de 2022 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

~~CM>-,s..~~ 
Jacyara Da Silva Pinheiro 
~~ 

NOME: 

CPF: 

Secretária Municipal de Assistência Social 
CPF: 891.245.613-04 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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CONTRATO N! 083/2022 

--•*•-Ribamar~,q~ 
d # 

PROC. ADM. N! 02L2022 

PREGÃO PRESENOAL Nt 009/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAvts DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA M C S 

COMERCIO E SERVICOS LTDA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL. PARA ATENDER 
AS DEMANDA DO MUNldPIO DE RIBAMAR RQUENE

MA. NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENOAL N! 

009/2022. 

A prefeitura de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 01.598.547/0001-0l, com sede na Av. Principal, S/N -

Centro - Ribamar Fiquene/MA, através da Secretaria Municipal de SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo (a) Secretário (a) Municipal de Educação, 

Sr. (a) EDUARDO PIRES DO NASCIMENTO JORGE RG N2 13558082000-S E CPF N2 013.177.123-07, residente e 

domiciliado(a) nesta cidade de Ribamar Fiquene, designado Ordenador de Despesas através do, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa M C S COMERCIO E 

SERVICOS LTDA, CNPJ nº 40.189.795/0001-42, sediada na RUA MANOEL BARBOSA, SN, LOT RECANTO DA 

NATUREZA, Joao Lisboa - MA, neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). ALACIDE SOUSA ROCHA, CPF N2 

891.245.613-04, RG N2 0000877588970 SESP/MA, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em 

assinar o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo N2 021.2022, que originou a licitação na 

modalidade Pregão Presencial Nº (X)9/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA de acordo 

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da licitação 

em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

ClÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
2.1-O valor estimado do presente Contrato é de R$ 53.410,00 (cinquenta e três mil e quatrocentos e dez reais), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

4 
5 
20 
21 

ESPECIFICAÇÕES E fTENS DO CONTRATO 

Desaiçlo Unidade Quant. ValorUnit. 

Banner 80xl20m Unidades 150,00 R$ 95,00 

Banner 90x130m Unidades 150,00 R$116,00 

Banner 2,00 on x 1,50cm Unidades 40,00 R$428,00 

Banner, 1,30cm x 0,90cm Unidades 40,00 R$116,00 

~Total 
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2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 

3.1-Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 009/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGtNOA 00 CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 15/06/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do art.igo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela lei n2 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da lei Federal n!! 8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previ.stos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 
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6.1- O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 -A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 
7.1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

Monica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da Lei n!! 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3!!, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA DiOMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DiCIMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÕMICO-ANANCEIRO 
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequê das 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
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11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DtOMA SEGUNDA- DA OASSIACAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ação 
Função : 12 
Sb função : 361 
Programa : 0024 
Projeto/Atividade/Oper. Especial : 2-025 
12 . 361 . 0024 . 2-025 - Manutenção do Ensino Fundamental - MOE 

Natureza da Despesa 
3 . 3.90.39 . 00 . 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.2-Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

CLÁUSULA DtOMA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 -Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.S - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8-Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DtOMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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14.1-Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. 

14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DKJMA QUINTA-DA RESOSÃO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da e.strutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

ClÁUSULA DklMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas dem is 

alíneas; 
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iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉOMA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

clAUSULA DKIMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE OVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DtclMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 
19.1-Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei n!! 8.666, 

de 1993, na Lei n!! 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na lei n!! 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

clAUSULA VIGtsfMA- SUBCONTRATAÇÃO 

20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGBIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES ANAIS 
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 
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21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

NOME: 

CPF: 

Ribamar Fiquene - MA, 15 de Junho de 2022 

ASSINATURAS 

ª T~A 
__._f;.,_~-J.J-""""""'._A_LA_c ..... ,o .... :-so- u-=~=---=R=--o....:;.c_HA....;__ _ _ ~~ 

CPF: 891.245.613-04 

TESTEMUNHAS 

1~ (~~~~À~~~ 
NOME: 
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CONTRATO N! 084/2022 

PROC. ADM. Nt 021.2022 

PREGÃO PRESENOAL Nt 009/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNIOPAL DE SAÚDE E A EMPRESA M C S COMERCIO E 

SERVICOS LTDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA 

DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA. NOS 

TERMOS DO PREGÃO PRESENOAL N! 009/'2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, Secretaria Municipal de SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CNPJ N2 01.598.547/0001-0l, endereço na Av. Principal, SN, bairro Centro, cidade Ribamar Fiquene, estado 

Maranhão, neste ato representada pelo(a) Sr. EMERSON DA SILVA JUNIOR RG N2 000116658599-6 E CPF N2 

021.670.293-30, residente e domiciliado(a) nesta cidade de Ribamar Fiquene, designado Ordenador de Despesas 

através do, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa M 

C S COMERCIO E SERVICOS LIDA, CNPJ n• 40.189.795/0001-42, sediada na RUA MANOEL BARBOSA, SN, LOT 

RECANTO DA NATUREZA, Joao Lisboa - MA, neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). ALAODE SOUSA 

ROCHA, CPF N2 891.245.613-04, RG N2 0000877588970 SESP/MA, na presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo N2 021.2022, que 

originou a licitação na modalidade Pregão Presencial N9 CIJ9/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

ClÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA de acordo 

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da licitação 

em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1- O valor estimado do presente Contrato é de R$ 21.364,00 (vinte e um mil e trezentos e sessenta e quatro reais), 

em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item Descrição 

4 Banner 80x120m 
s Banner 90xl30m 

20 Banner 2,00 an x 1,50cm 
21 Banner, 1,30cm x 0,90cm 

ESPEORCAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Unidade Quant. 

Unidades 60,00 
Unidades 60,00 
Unidades 16,00 
Unidades 16,00 

ValorTotal 

Valor Un.it. 

R$95,00 
R$116,00 
R$428,00 
R$116,00 

Valor Total 

R$ S.700,00 
R$6.960,00 
R$ 6.848,00 
RS 1.856,00 

R$ 21.364,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINOJLAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N!! 009/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGtNOA DO CONTRATO 

4.1-O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 15/06/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n2 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1-0 regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço" , 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 
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6.2 -A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA srnMA- DA FISC&l lZAÇÃO 

7 .1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

Monica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

7.3-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

ClÁUSULA DiOMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRI0 ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
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11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA- DA CLASSIACAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE 
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Ação 
Função : 10 
Sbfunção : 122 
Programa : 0003 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-035 
10 . 122 . 0003 . 2-035 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

Natureza da Despesa 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recursos 
659 Outros Recursos Vinculados à Saúde 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

CLÁUSULA DÉOMA TERCEIRA- DAS OBRJGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13 .5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento ~ --

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
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13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8-Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1-0bedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. 

14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do§ 12; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 {cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESOSÃO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos na 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do art.igo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregue 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
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ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE OVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DKIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 
19.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, 

de 1993, na Lei n!! 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na lei n!! 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SUBCONTRATAÇÃO 

20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - O presente contrato é regido pela lei 8.666/93, Lei 10.520/02, lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CONTRATO Nt 085/2022 

_ .• tt~ 
Ribaiiiar Jfi . rKJ r# 

PROC. ADM. Nt 021.2022 

PREGÃO PRESENOAL Nt 009/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNIOPAL 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAVtS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

MEIO AMBIENTE E A EMPRESA CASA DA IMPRESSAO 

EIREU PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL. PARA ATENDER AS DEMANDA 

DO MUNICÍPIO DE RJBAMAR FIQUENE-MA. NOS 

TERMOS DO PREGÃO PRESENOAL Nt 009/2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Meio Ambiente, CNPJ N!! 01.598.547/0001-0l, endereço na Av. Principal, SN, bairro Centro, 

cidade Ribamar Fiquene, estado Maranhão, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Cociflan Silva do Amarante, 

brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade n!! 0442331520120 SESP e do CPF n!! 230.056.023-20, 

residente e domiciliado(a) nesta cidade de Ribamar Fiquene, designado Ordenador de Despesas através do, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa CASA DA 

IMPRESSAO EIRELI, CNPJ n• 16.465.371/0001-89, sediada na RUA AQUILES LISBOA, 287, MERCADINHO, 

Imperatriz - MA, neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). BRUNO EDUARDO SILVA COSTA, CPF N!! 

628.935.053-68, RG N!! 0483323420139 SESP - MA, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em 

assinar o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo N!! 021.2022, que originou a licitação na 

modalidade Pregão Presencial N° 009/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA de acordo 

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da licitação 

em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 19.173,00 (dezenove mil e cento e setenta e três reais), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECJRCAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Item Desaição unidade Quant. Valor Unlt. Valor Total 

6 Banner 120xl60m Unidades 44,00 R$ 240,00 R$ 10.560,00 
10 Placa em Acn1ico 60x32cm Unidades 29,00 R$ 297,00 R$ 8.6l3,00 

ValorTotal R$19.173,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, t rabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEJRA- DA VINCULAÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N!! 009/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO 

4.1-ô prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 15/06/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n!! 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n!! 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1-O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mfnimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

OÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 
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6.2 -A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

7.1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

Monica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da Lei n2 8.666/93. 

7.2 -As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1-O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA otaMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
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11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DfOMA SEGUNDA- DA Cl.ASSIACAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: PREFEITORA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQOENE 
Unidade:SECRETARIA MUL . ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ação 
Função : 04 
Sbfunção: 122 
Programa: 0003 
Projeto/Atividade/Oper . Especial: 2-006 
04 . 122 . 0003.2-006 - Manut . da Sec.Mul . de Administração , Planejamento e Meio 
Ambiente 

Natureza da Despesa 
3.3 . 90 . 39 . 00 . 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Juridica 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

CLÁUSULA MOMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13 .5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 
hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualítativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
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Q.ÁUSULA DtOMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressafvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 -Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei n!!. 8.666/93, atualizada. 

14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do§ 12; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DtCIMA QUINTA- DA RESOSÃO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos na 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
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g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

--•*•~ Ribamar r-:.,q - f n d # 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem Interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

ClÁUSULA DtclMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertênàa escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 
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iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a" , 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

ClÁUSULA DÉCIMA srnMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

ClÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE OVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

ClÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1-Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n!! 8.666, 

de 1993, na Lei n!! 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n!! 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

ClÁUSULA VIGÉSIMA- SUBCONTRATAÇÃO 

20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

ClÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES ANAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 
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21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

NOME: 

CPF: 

Ribamar Fiquene - MA, 15 de Junho de 2022 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

CASA DA IMPRESSAO ElRELI 

BRUNO EDUARDO SILVA COSTA 
CPF: 628.935.053-68 
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CONTRATO N! 086/2022 

PROC. ADM. Ng 021.2022 

PREGÃO PRESENOAL N! 009/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAVB DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTf NOA SOCIAL E A EMPRESA CASA 

DA IMPRESSAO EIREU PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE COMUNICAÇÃO VISUAL. PARA ATENDER AS 

DEMANDA DO MUNldPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA. 

NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENOAL Ng 009/2022. 

A Prefeitura Municipal de Aibamar fiquene. - MA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ 

N!! 01.598.547/0001-0l, endereço na Av. Principal, SN, bairro Centro, cidade Ribamar Fiquene, estado 

Maranhão, ne.ste ato representada pelo(a) Sr(a). JACYARA DA SILVA PINHEIRO brasileiro(a), portador(a) da 

Cédula de Identidade N!! 025493082003-7 E CPF N014.469.033-03, residente e domiciliado(a) nesta cidade de 

Ribamar Fiquene, designado Ordenador de Despesas através do, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa CASA DA IMPRESSAO EIREU, CNPJ n• 

16.465.371/0001-89, sediada na RUA AQUILES LISBOA, 287, MERCAOINHO, Imperatriz - MA, neste ato 

representada pelo seu titular Sr.(a). BRUNO EDUARDO SILVA COSTA, CPF N2 628.935.053-68, RG N2 

048332342.0139 $E$P - MA, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente 

Contrato, decorrente do Processo Administrativo N!! 021.2022, que originou a licitação na modalidade Pregão 

Presencial Nº 009/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA 00 MUNICÍPIO OE RIBAMAR FIQUENE-MA de acordo 

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da licitação 

em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

clAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1- O valor estimado do presente Contrato é de R$ 18.933,00 (dezoito mil e novecentos e trinta e três reais), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIRCAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Desaição Unidade Quant. VaforUnlt. VaJorTotal 

6 Banner 120x160m Unídades 43,00 R$240,00 R$ 10.320,00 

10 Placa em Acrílico 60x32cm Unidades 29,00 R$ 297,00 R$ 8.613,00 

Valor Total R$ 18.933,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, nt S/N, Centro- CEP 65938000, Ribamar Rquene, Maranhão, Brasil 

- .rlbamarflquene.ma.gov.br 
Página 1 de8 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE ASSls'TtNOA SOCIAL 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

ClÁUSULA TERCEIRA- DA VINOJLAÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N!! 009/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO 

4.1 - 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 15/06/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n!! 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela lei n!! 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n!! 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

ClÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - 0 regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epigrafe. 

5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 
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6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja exewtado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRAJ ANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

OÁUSUlA SÉTIMA- DA ASCALIZAÇÃO 

7.1 - Rscaliz:ação e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

Monica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da lei n2 8.666{93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábi l para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 -A fiscalização de que trata esta dáusula não exclui nem reduz a responsabifldade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

ClÁUSUlA OITAVA- DAS CONDIÇÕES OE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Munidpio e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPOROONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

OÁUSULA DklMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA otaMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÕMICO-ANANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com coo.sequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Aquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro- CEP 65938000, ltibama' Fiquene, Maranhlo, Brasil 

-..rlbamarfiquen.ma.gov.br 
Página 3 de 8 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE ASSIS'TtNCIA SOOAL 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DKIMA SEGUNDA- DA CLASSIRCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL - FMAS 

Ação 
Função : 08 
Sbfunção : 122 
Programa : 0005 
Projeto/Atividade/Oper . Especial : 2-126 
08 . 122.0005.2-126 - Manut.e Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

Natureza da Despesa 
3 . 3 . 90.39 . 00 . 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recursos 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

OÁUSULA DÉOMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13 .5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
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13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13 .8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA OÉOMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1-Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 -Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. 

14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 -A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DtOMA QUINTA- DA RESOSÃO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos art.igos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001--01 
Av. Principal, ni S/N, Centro - CEP 65938000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarflquene.ma.gov.br 
Página 5 de 8 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE ASSls'TtNCIA SOCIAL 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art .. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA otaMA SEXTA- DAS PENAUDADES CONTRATUAIS 

16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertênáa escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
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ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) S % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DKIMA srnMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA OITAVA-DA RESPONSABILIDADE OVIL 

18.1- A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DtOMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1-Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n!! 8.666, 

de 1993, na Lei n!! 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGBIMA-SUBCONTRATAÇÃO 

20.1-É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGBIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 
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Ribamar Fiquene - MA, 15 de Junho de 2022 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

CASA DA IMPftESSAO EIREU 

~ d.-o, Ç,,_\.,tJ§?::~ 
Jacyara Da Silva Pinheiro 

Secretária Municipal de Assistência Social 

1 

:.:::::-.::=•--1 9 ..... 

BRUNO EDUARDO SILVA COSTA 
CPF: 628.935.053-68 

NOME: 

CPF: 

TESTEMUNHAS 

\k>cr,, .. ~ 9«;)-L.<x.~~ A-..-0~ Blr--
NOME: 
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CONTRATO N! 087/2022 

PROC. ADM. N!! 02L2022 

PREGÃO PRESENOAL Nt 009/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNIOPAL 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAvts DA SECRETARIA 

MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA CASA DA 

IMPRESSAO EIREU PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA 

DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA. NOS 

TERMOS DO PREGÃO PRESENOAL N2 009/2022. 

A prefeitura de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 01.598.547/0001-01, com sede na Av. Principal, S/N -

Centro - Ribamar Fiquene/MA, através da Secretaria Municipal de SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo (a) Secretário (a) Municipal de Educação, 

Sr. (a) EDUARDO PIRES DO NASCIMENTO JORGE RG N!! 13558082000-8 E CPF N2 013.177.123-07, residente e 

domiciliado(a) nesta cidade de Ribamar Fiquene, designado Ordenador de Despesas através do, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa CASA DA IMPRESSAO 

EIREU, CNPJ n• 16.465.371/0001-89, sediada na RUA AQUILES LISBOA, 287, MERCADINHO, Imperatriz - MA, 

neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). BRUNO EDUARDO SILVA COSTA, CPF N2 628.935.053-68, RG N!! 

0483323420139 SESP - MA, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente 

Contrato, decorrente do Processo Administrativo N!! 021.2022, que originou a licitação na modalidade Pregão 

Presencial N° 009/2022, mediante as dáusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA de acordo 

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da licitação 

em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1- O valor estimado do presente Contrato é de R$ 63.906,00 (sessenta e três mil e novecentos e seis reais), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECJACAÇÕES E fTENS DO CONTRATO 
Item Descrição Unidade Quant. Valorunlt. Valor Total 

6 Banner UOX160m Unidades 145,00 R$ 240,00 R$ 34.800,00 
10 Placa em Acrílico 60x32cm Unidades 98,00 R$297,00 R$ 29.106,00 

ValorTotal R$ 63.906,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercia· 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEJRA- DA VINCULAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 009/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGtNOA DO CONTRATO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 15/06/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n2 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d} Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 -A forma de e.xecução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 
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6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SITIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

7 .1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

Monica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da Lei n!! 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- 00 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA DkfMA-00 REAJUSTAMENTO 

10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA D{CIMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-RNANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

Prefeitura Munidpal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001--01 
Av. Principal, n• S/N, Centro- CEP 65938000, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 3 de 8 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLAUSULA DÉOMA SEGUNDA- DA CLASSIRCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ação 
Função: 12 
Sbfunção : 361 
Programa : 0024 
Projeto/Atividade/Oper . Especial: 2-025 
12 . 361.0024 . 2-025 - Manutenção do Ensino Fundamental - MOE 

Natureza da Despesa 
3.3.90.39 . 00 . 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

CLAUSULA DÉOMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei n• 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13 .5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLAUSULA DÉOMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14. 7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da lei n!!. 8.666/93, atualizada. 

14.9 -Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do§ 12; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de OS (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

ClÁUSULA DtCIMA QUINTA- DA RESOSÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

Prefeitura Muniàpal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, nt S/N, Centro - CEP 65938000, Ribamar Fiquene, Maranhão, lkasil 

-.ribamarfiquene.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

ClÁUSULA DkiMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção da 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
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iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE OVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉOMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, 

de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- SUBCONTRATAÇÃO 

20.1-É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGBIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES ANAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, 15 de Junho de 2022 

ASSINATURAS 
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Eduardo Pires cimento Jorge 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO Nt 088/2022 

PROC. ADM. N! 02L2022 

PREGÃO PRESENOAL Nt 009/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAvts DA SECRETARIA 

MUNIOPAL DE SAÚDE E A EMPRESA CASA DA 

IMPRESSAO EIREU PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA 

DO MUNldPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA. NOS 

TERMOS DO PREGÃO PRESENOAL Nt 009/2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, Secretaria Municipal de SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CNPJ Nº Ol.598.547/0001-01, endereço na Av. Principal, SN, bairro Centro, cidade Ribamar Fiquene, estado 

Maranhão, neste ato representada pelo(a) Sr. EMERSON DA SILVA JUNIOR RG Nº 000116658599-6 E CPF Nº 

021.670.293-30, residente e domiciliado(a) nesta cidade de Ribamar Fiquene, designado Ordenador de Despesas 

através do, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa 

CASA DA IMPRESSAO EIRELI, CNPJ nº 16.465.371/0001-89, sediada na RUA AQUILES LISBOA, 287, MERCADINHO, 

Imperatriz - MA, neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). BRUNO EDUARDO SILVA COSTA, CPF Nº 

628.935.053-68, RG N2 0483323420139 SESP - MA, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em 

assinar o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo Nº 021.2022, que originou a licitação na 

modalidade Pregão Presencial Nº 009/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1-O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA de acordo 

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da licitação 

em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 25.503,00 (vinte e cinco mil e quinhentos e três reais), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Item Desaição Unid.ide Quant. ValorUnit. Valor Total 

6 Banner 120x160m Unidades 58,00 R$240,00 R$ 13.920,00 

10 Placa em Acn1ico 60x32cm Unidades 39,00 R$ 297,00 R$ 11.583,00 

ValorTotal R.$ 25.503,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEJRA- DA VINCULAÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N!! 009/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO 

4.1-O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 15/06/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (ses.senta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n2 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d} Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001--01 
Av. Principal, nl! S/N, Centro-CEP 65938000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

- .ribamarfiquene.ma.gov.br 



~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

6.2 -A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 {vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCAUZAÇÃO 

7.1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

Mooica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrênàas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da lei n2 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3- Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional {Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS} e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 32, lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-ANANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
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11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DklMA SEGUNDA- DA CLASSIACAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: PM RIBAMAR FIQOENE - FUNDO DE SAÚDE 
Unidade: FONOO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Ação 
Função : 10 
Sbfunçào: 122 
Progr ama: 0003 
Projeto/Atividade/Oper . Especial : 2-035 
10 . 122 . 0003.2-035 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

Natureza da Despesa 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Juridica 
Fonte de Recursos 
659 Outros Recursos Vincu lados à Saúde 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

CLÁUSULA DtaMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13 .5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
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13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DtOMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. 

14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 -A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DtCIMA QUINTA - DA RESOSÃO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
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d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DklMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 
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i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Dedaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DtOMA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DtOMA OITAVA-DA RESPONSABILIDADE OVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DtOMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1-Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n!! 8.666, 

de 1993, na Lei n!! 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na lei n!! 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGBIMA- SUBCONTRATAÇÃO 

20.1-É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, nã 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 
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20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

ClÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES ANAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

NOME: 

CPF: 

Ribamar Fiquene - MA, 15 de Junho de 2022 

PELA CONTRATANTE 

J;;dgJ 
j 
Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

OOS/2021 

ASSINATURAS 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

PELA CONTRATADA 

CASA DA IMPRESSAO EIREll 

0-

BRUNO EDUARDO SILVA COSTA 
CPF: 628.935.0S3-68 
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